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Objeto: Contratação de sociedade de advogados ou sociedade unipessoal de advocacia para 
prestação de serviços técnicos de assessoria jurídica consultiva na capital do Estado de Goiás, 
dirigidas e tramitadas no âmbito do Tribunal de Contas dos Municípios do Estado de Goiás – 
TCM/GO em atendimento a solicitação da Secretaria Municipal de Administração, conforme 
especificações estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este Instrumento Convocatório. 
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TOMADA DE PREÇOS Nº 007/2019. 

 

PROCESSO Nº 2019023044. 
 

TIPO: MELHOR TÉCNICA E PREÇO. 
 

1. DO PREÂMBULO: 

PROCESSO: 2019023044. 

INTERESSADOS: Secretaria Municipal de Administração. 

MODALIDADE DA LICITAÇÃO: Tomada de Preços. 

TIPO DA LICITAÇÃO: Melhor Técnica e Preço. 

JULGAMENTO: Técnica e Preço. 

                  REGIME DE EXECUÇÃO: Integral e imediata, de acordo com o estabelecido no Termo 
de Referência e anexos. 

OBJETO: Contratação de sociedade de advogados ou sociedade 
unipessoal de advocacia para prestação de serviços técnicos de 
assessoria jurídica consultiva na capital do Estado de Goiás, 
dirigidas e tramitadas no âmbito do Tribunal de Contas dos 
Municípios do Estado de Goiás – TCM/GO em atendimento a 
solicitação da Secretaria Municipal de Administração, 
conforme especificações estabelecidas no Termo de 
Referência, anexo a este Instrumento Convocatório. 

RESPONSÁVEL PELA SOLICITAÇÃO: Nelson Martins Fayad. 

RESPONSÁVEL PELA ELABORAÇÃO DO 
TERMO DE REFERÊNCIA: 

Nelson Martins Fayad. 

RESPONSÁVEL PELA REVISÃO DA FASE 
INTERNA: 

Francielle Marques de Jesus Ribeiro. 

RESPONSÁVEL PELA ELABORAÇÃO DO 
EDITAL: 

Marcel Augusto Marques. 

RESPONSÁVEL PELA ANÁLISE E PARECER 
JURÍDICO: 

João Paulo de Oliveira Marra. 

RESPONSÁVEL PELA AUTORIZAÇÃO DE 
PROSSEGUIMENTO DO PROCESSO: 

Nelson Martins Fayad. 

DECRETO DA COMISSÃO DE LICITAÇÕES: Decreto Municipal nº 1.518 de 13 de junho de 2019. 

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE 
LICITAÇÕES: 

Niremberg Antônio Rodrigues Araújo. 

DATA DA ENTREGA DOS ENVELOPES: 09/09/2019. 

DATA DA ABERTURA E JULGAMENTO: 09/09/2019. 

HORÁRIO: 08h:30min. 

LOCAL: Auditório da Prefeitura Municipal de Catalão - Rua Nassin 
Agel, 505, Centro, Catalão-Goiás. 

LOCAL ONDE ESTÁ DISPONÍVEL O EDITAL 
E ANEXOS PARA CONSULTA: 

Núcleo de Editais e Pregões - Rua Nassin Agel, 505, Centro, 
Catalão-Goiás sempre nos horários compreendidos entre 08h 
às 11h e das 13h às 16h ou no endereço eletrônico: 
www.catalao.go.gov.br  

ESCLARECIMENTOS E INFORMAÇÕES: Os pedidos de esclarecimentos e informações deverão ser feitos 
única e exclusivamente pelo e-mail: 
licitacao@catalao.go.gov.br  

IMPUGNAÇÕES E RECUROS: As impugnações ao Edital e Anexos e os recursos de cada fase 
deverão ser protocolados, única e exclusivamente, no Protocolo 
físico da Prefeitura Municipal de Catalão no horário normal de 

http://www.catalao.go.gov.br/
mailto:licitacao@catalao.go.gov.br
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atendimento ao público, de segunda a sexta das 08h:00min às 
11h:00min e das 13h:00min às 16h:00min. 

REGIDO PELAS LEIS, DECRETOS E 
INSTRUÇÕES NORMATIVAS APLICÁVEIS AO 

PROCESSO EM QUESTÃO: 

Lei Federal nº 8.666 de 21 de junho de 1993; Instrução 
Normativa nº 00008 de 07 de dezembro de 2016 do Tribunal de 
Contas do Estado de Goiás; Lei nº 13.726 de 8 de outubro de 
2018; Instrução Normativa nº 00005 de 29 de setembro de 2010 
do Tribunal de Contas do Estado de Goiás. 

 

O MUNICÍPIO DE CATALÃO - GO, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no 

CNPJ sob o nº01.505.643/0001-50, com sede administrativa na Rua Nassin Agel, 505, Centro, 

Catalão-Goiás, por meio da Secretaria Municipal de Administração e por intermédio da 

Comissão de Licitação, nomeada pelo Decreto nº 1.518 de 13 de junho de 2019 e da Equipe de 

Apoio, no uso de suas atribuições legais, torna público para conhecimento dos interessados que na 

data, horário e local indicados acima fará realizar licitação na modalidade TOMADA DE 

PREÇOS do tipo MELHOR TÉCNICA E PREÇO.  

 

2. DO VALOR MÁXIMO ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO, DA GARANTIA DE 

MANUTENÇÃO DA PROPOSTA, DA GARANTIA CONTRATUAL E DA VISITA 

TÉCNICA: 

2.1. O valor MÁXIMO ESTIMADO da contratação para esta Tomada de Preços será de R$ 
228.034,68 (duzentos e vinte e oito mil e trinta e quatro reais e sessenta e oito centavos) 
cujo valor médio consta da tabela apurada pela Secretaria Municipal de Administração (Tabela de 
Honorários – Item 15 – Advocacia Municipalista ((Publicista)) – Tabela II – 2.2. - Ordem 
dos Advogados do Brasil – OAB/GO – www.oabgo.org.br), anexada aos autos e de acordo 
com o valor MÁXIMO ESTIMADO para a desejada contratação, devidamente especificada no 
Termo de Referência, conforme preceitua a Lei nº 8.666/93. 
 

2.2. A licitante, como requisito de habilitação (Inciso III do Art. 31 da Lei 8.666 de 21 de junho 

de 1993), deverá prestar garantia e apresentar o comprovante juntamente com os documentos 

exigidos no item 9 – “DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO (ENVELOPE Nº 01) ”, 

sob pena de inabilitação da licitante, nas mesmas modalidades e critérios previstos no caput e § 1º do 

art. 56 da Lei 8.666/93, limitada a 1% (um por cento) do valor estimado da contratação, 

conforme estimativa apresentada no subitem 2.1 acima exposto. As modalidades de garantia e seus 

critérios são: 

a) Caução em títulos da dívida pública original devem ter sido emitidos sob a forma 

escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia 

autorizado pelo Banco Central do Brasil e avaliados pelos seus valores econômicos, 

conforme definido pelo Ministério da Fazenda (Inciso I do § 1º do art. 56 da Lei 

8.666/93);  
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b) Caução através de Seguro-Garantia deve vir, obrigatoriamente, em original e 

acompanhado do comprovante de pagamento referente à emissão da apólice. Se 

emitida eletronicamente (internet), deve informar o local para verificação da sua 

autenticidade (Inciso II do § 1º do art. 56 da Lei 8.666/93);  

c) Fiança Bancária (Inciso III do § 1º do art. 56 da Lei 8.666/93) 

d) Caução em dinheiro deverá ser realizada através de pagamento de DUAM – 

Documento Único de Arrecadação Municipal, expedido pelo Departamento de 

Tributos Imobiliários (COLETORIA) da Prefeitura de Catalão (Inciso I do 

§ 1º do art. 56 da Lei 8.666/93). 

2.3. Quando se tratar de FIANÇA BANCÁRIA, do instrumento deverá constar a expressa 
renúncia da instituição bancária fiadora aos benefícios do Art. 827 da Lei Federal nº 10.406 de 
10 de janeiro de 2002 e prazo de validade não inferior a 90(noventa) dias consecutivos, contados 
a partir da data fixada para abertura dos envelopes da presente licitação. 
 
2.4. O seguro garantia será representado por apólice de seguro emitida especialmente para esse fim, 
tendo como importância segurada o valor nominal da garantia exigida e, como beneficiário, o 
Município de Catalão, com prazo de validade não inferior a 90(noventa) dias, contados a partir da 
data fixada para abertura dos envelopes da presente licitação. 
 
2.5. As garantias prestadas pelas licitantes serão liberadas ou restituídas individualmente, no 
momento da devolução de documentos das licitantes inabilitadas ou desclassificadas em caráter 
definitivo ou, ainda, se a licitante foi habilitada, mas não vencedora, após a homologação do 
certame e, quando em dinheiro, será atualizada monetariamente, e dependerá de 
solicitação/protocolo formal e escrito, devidamente protocolado no protocolo da Prefeitura 
Municipal, durante o horário de expediente ao público, de segunda a sexta das 8:00 as 11:00 
e das 13:00 as 16:00 direcionado ao Departamento de Licitações do Município de Catalão 
e ao Departamento de Tesouraria do Município. 
 
2.6. Formalizada a assinatura do Contrato, a CONTRATADA terá o prazo máximo de até 5 
(cinco) dias úteis para efetivar junto a CONTRATANTE, a competente garantia contratual, sob 
pena de ter sido considerada inadimplente.  
 
2.7. No prazo assinalado pelo subitem anterior, a CONTRATADA deverá recolher garantia de 
execução contratual correspondente a um total de 5% (cinco por cento) do valor estimado de 
sua proposta, compensado o valor já depositado na manutenção da proposta, sob uma das formas 
admitidas pelo art. 56 da Lei Federal 8.666/93, com prazo de validade de 12 meses, renovável 
anualmente, durante toda a vigência do contrato, sendo que o não recolhimento será interpretado 
como recusa à assinatura do contrato, acarretando-lhe as consequências legais, editalícias e 
contratuais deste tipo de ato.  
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2.8. A garantia prestada pela CONTRATADA será liberada ou restituída após a execução do 
contrato, sendo atualizado monetariamente, caso efetuado em dinheiro, pela variação do índice 
IPC/FIPE, ou outro da mesma natureza que venha a substituí-lo.  
 
2.9. Em caso de aditamento no valor inicial estimado do contrato, seja a que título for, 
deverá também ser aditada proporcionalmente a caução.  
 
2.10. O pedido de devolução da caução de garantia da execução somente poderá ser efetuado após 
o término da vigência contratual.  
 
3. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL: 
 

3.1. ATÉ 02 (DOIS) DIAS ÚTEIS, antes da data fixada para recebimento das propostas, qualquer 
pessoa, física ou jurídica, poderá impugnar o ato convocatório,  devendo protocolá-lo por escrito 
junto ao protocolo da Prefeitura Municipal, durante o horário de expediente ao público, de 
segunda a sexta das 8:00 as 11:00 e das 13:00 as 16:00 direcionado ao Departamento de 
Licitações do Município de Catalão no endereço discriminado no preâmbulo deste Edital, 
cabendo ao Presidente decidir sobre a petição no prazo de até 24(vinte e quatro) horas, 
após o recebimento das alegações. 
 
3.2. Decairá do direito de impugnar os termos deste Edital, por qualquer tipo de falhas, a licitante 
que não o fizer até o 2º (segundo) dia útil que anteceder à data de realização da Sessão 
Pública desta Tomada de Preços, impugnação esta que deverá ser protocolada por escrito no 
protocolo da Prefeitura Municipal de Catalão, durante o horário de expediente ao público, de 
segunda a sexta das 8:00 as 11:00 e das 13:00 as 16:00 e direcionada ao Departamento de 
Licitações, hipótese em que tal comunicação não terá efeito de recurso (§ 2º do Art. 41 da Lei 
Federal nº 8.666 de 21 de junho de 1993). 
 
3.3. Quando o acolhimento da impugnação implicar alteração do Edital e seus anexos, capaz de 
afetar a formulação das propostas, será designada nova data para a realização do certame. 
 
3.4. A impugnação feita tempestivamente pela licitante não a impedirá de participar deste certame 
até o trânsito em julgado da decisão a ela pertinente. 
 
4. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
 
4.1. A despesa decorrente da presente licitação irá onerar a seguinte dotação: 
 

Projeto Atividade: Manutenção da Secretaria Municipal de Administração. 
 Dotação Orçamentária: 01.3002.04.122.4001.4104 – 4104 - 339039. 

 
5. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO: 
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5.1. Poderão participar da presente licitação TODOS os interessados do ramo de atividade 
pertinente ao objeto desta licitação que satisfaçam as condições e exigências contidas neste Edital 
e seus anexos. 
 
5.2. Não poderão participar desta Tomada de Preços as pessoas jurídicas que estejam 
enquadradas nos seguintes casos:  
 
a) em processo de falência, em recuperação judicial, sob concurso de credores, em dissolução ou 
em liquidação (Execução Patrimonial), salvo mediante determinação judicial;  
b) impedidas de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios; suspensas 
temporariamente de participar de licitação ou impedidas de contratar com a Administração; 
declaradas inidôneas para licitar ou contratar com Administração Pública, enquanto perdurarem os 
motivos da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que 
aplicou a penalidade; punida pelo Tribunal de Contas dos Municípios do Estado de Goiás ou pela 
entidade que a regula, com suspensão do direito de contratar ou licitar com a Administração 
Pública; e caso participe do processo licitatório estará sujeita às penalidades previstas no art. 97, 
parágrafo único da Lei 8.666/93.  
c) que não atendam às exigências deste Edital;  
d) que não estejam devidamente registradas na ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL – 
OAB, seccional da respectiva sede da licitante. 
 
5.3. Não poderá concorrer direta ou indiretamente nesta licitação, servidor de qualquer Órgão ou 
Entidade vinculada ao Órgão promotor da licitação, bem assim a “Empresa” da qual tal servidor 
seja sócio, dirigente ou responsável técnico. 
 
5.4. Um licitante, ou grupo, suas filiais ou empresas que fazem parte de um mesmo grupo 
econômico ou financeiro, somente poderá apresentar uma única proposta de preços. Caso um 
licitante participe em mais de uma proposta de preços, estas propostas de preços não serão levadas 
em consideração e serão rejeitadas pelo contratante. 
 

5.4.1. Para tais efeitos entendem-se que fazem parte de um mesmo grupo econômico ou 
financeiro, as sociedades que tenham diretores, acionistas, ou representantes legais comuns, e 
aquelas que dependam ou subsidiem econômica ou financeiramente a outra sociedade, 
unipessoal ou não. 
 

5.5. Nenhuma sociedade ou instituição vinculada ao comprador será elegível para participar deste 
processo licitatório. 
 
6. DA FORMA DE APRESENTAÇÃO DOS ENVELOPES DOCUMENTOS DE 
HABILITAÇÃO (Nº 01) E PROPOSTA DE PREÇOS (Nº 02): 

6.1. Do envelope contendo "DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO", deverão constar os 
seguintes dizeres: 
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TOMADA DE PREÇOS 007/2019. 
ENVELOPE Nº 1 "DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO". 

NOME DA PROPONENTE: 
CNPJ: 

 

6.2. Do envelope contendo "PROPOSTA DE PREÇOS", deverão constar os seguintes dizeres:  

TOMADA DE PREÇOS 007/2019. 
ENVELOPE Nº 2 "PROPOSTA DE PREÇOS". 

NOME DA PROPONENTE: 
CNPJ: 

 

6.2.1. Os documentos constantes dos envelopes deverão ser apresentados em 1 (uma) via 
redigida com clareza, em língua portuguesa, salvo quanto às expressões técnicas de uso 
corrente, sem rasuras, ou entrelinhas que prejudiquem sua análise, sendo a proposta datada e 
assinada na última folha e rubricada nas demais pelo representante legal ou pelo Procurador, 
juntando-se a Procuração. 

6.2.2. A proponente somente poderá apresentar uma única Proposta.  

6.3. Inexistindo prazo de validade nas Certidões, serão aceitas aquelas cujas expedições/emissões 
não ultrapassem a 30 (TRINTA) DIAS da data final para a entrega dos envelopes.  

7. DO CREDENCIAMENTO DO REPRESENTANTE: 
 
7.1. Os licitantes que desejarem manifestar-se durante as fases do procedimento licitatório deverão 
estar devidamente representados por: 
 

7.1.1. Titular da licitante, devendo APRESENTAR cédula de identidade ou outro documento 
de identificação oficial com foto, acompanhado de: Ato constitutivo, em vigor, registrado 
no Conselho Seccional da OAB da respectiva base territorial onde localizada sua sede, 
observadas as normas do Provimento n° 112/2006 do Conselho Federal da OAB, sendo 
que em tais documentos devem constar expressos poderes para exercerem direitos e assumir 
obrigações em decorrência de tal investidura; 
 
7.1.2. Tratando-se de procurador, apresentar procuração por instrumento público ou 
particular, sendo que a procuração particular deve ser ASSINADA e CARIMBADA por 
aquele que outorgou poderes, constando poderes específicos para formular ofertas, 
negociar preço, interpor recursos e desistir de sua interposição e praticar todos os demais atos 
pertinentes ao certame, podendo, ainda, ser utilizado o modelo do ANEXO V, acompanhado 
do ato constitutivo, em vigor, registrado no Conselho Seccional da OAB da respectiva 
base territorial onde localizada sua sede. 
 

7.2. Cada representante legal deverá representar apenas uma licitante. 
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7.3. Os documentos do CREDENCIAMENTO deverão ser apresentados dentro do 
envelope de HABILITAÇÃO. 
 
8. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO (ENVELOPE Nº 01): 
 

8.1. Para a habilitação na presente licitação exigir-se-á das licitantes a documentação abaixo 
discriminada, que deverá conter obrigatoriamente: 
 

8.2. A documentação relativa à habilitação jurídica consistirá em: 
 

8.2.1. Ato constitutivo, em vigor, registrado no Conselho Seccional da OAB da respectiva 
base territorial onde localizada sua sede, observadas as normas do Provimento n° 112/2006 
do Conselho Federal da OAB; 
 
8.2.2. Tratando-se de procurador, apresentar procuração por instrumento público ou 
particular, sendo que a procuração particular deve ser ASSINADA e CARIMBADA por 
aquele que outorgou poderes, constando poderes específicos para formular ofertas, 
negociar preço, interpor recursos e desistir de sua interposição e praticar todos os demais atos 
pertinentes ao certame, podendo ser o documento original ou cópia simples, podendo, ainda, 
ser utilizado o modelo do ANEXO V; 
 
8.2.3. OS DOCUMENTOS ACIMA (ITEM 8.2.1), DEVERÃO ESTAR 
ACOMPANHADOS DE TODAS AS ALTERAÇÕES OU DA CONSOLIDAÇÃO 
RESPECTIVA (Cópia simples). 
 

8.3. A documentação relativa à regularidade fiscal e trabalhista consistirá em: 
 
8.3.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas – CNPJ; (aplicação por 
analogia do inciso I do Art. 29 da Lei 8.666 de 21 de junho de 1993) 
 
8.3.2. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, se houver, 
relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível 
com o objeto contratual; (Inciso II do Art. 29 da Lei 8.666 de 21 de junho de 1993) 
 
8.3.3. Prova de Regularidade relativa à Seguridade Social (INSS) e Prova de Regularidade para 
com a Fazenda Federal, por meio de Certidão unificada expedida Procuradoria Geral da 
Fazenda Nacional (www.pgfn.fazenda.gov.br) e Quitação de Tributos e Contribuições 
Federais, expedida pela Receita Federal (www.receita.fazenda.gov.br); ou Certidão Conjunta 
Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União; (Inciso III do 
Art. 29 da Lei 8.666 de 21 de junho de 1993) 
 
8.3.4. Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, por meio 
do Certificado de Regularidade do FGTS (CRF), expedida pela Caixa Econômica Federal 

http://www.pgfn.fazenda.gov.br/
http://www.receita.fazenda.gov.br/


  Departamento de Licitações. 
Núcleo de Editais e Pregões. 

nucleoeditaisepregoes@catalao.go.gov.br 
Fone: (64) 3441-5081. 

__________________________________________________________________________________ 

P á g i n a  | 10 
Município de Catalão, Estado de Goiás – CNPJ nº 01.505.643/0001-50. 
Rua Nassin Agel, nº 505, Setor Central, Catalão/GO. 

 
 

 

(www.caixa.gov.br) ou do documento denominado “Situação de Regularidade do 
Empregador”, com prazo de validade em vigor na data de encerramento do prazo de entrega 
dos envelopes; (Inciso IV do Art. 29 da Lei 8.666 de 21 de junho de 1993) 
 
8.3.5. Prova de Regularidade para com a Fazenda Estadual, por meio de Certidão em relação 
a tributos estaduais (ICMS), expedida pela Secretaria da Fazenda Estadual, do domicílio ou 
sede da licitante; (Inciso III do Art. 29 da Lei 8.666 de 21 de junho de 1993) 
 
8.3.6. Prova de Regularidade para com a Fazenda Municipal, por meio de Certidão em 
relação a tributos Municipais, expedida pela Prefeitura do domicílio ou sede da licitante; 
(Inciso III do Art. 29 da Lei 8.666 de 21 de junho de 1993) 
 
8.3.7. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante 
a apresentação da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT, expedida pelo 
Tribunal Superior do Trabalho (www.tst.jus.br; www.csjt.jus.br ou www.trt2.jus.br), conforme 
Lei nº 12.440 de 07/07/2011 e Resolução Administrativa TST nº 1470/2011; (Inciso V do 
Art. 29 da Lei 8.666 de 21 de junho de 1993) 
 
8.3.8. Caso o licitante detentor do menor preço seja Microempresa, Empresa de Pequeno 
Porte ou sociedade cooperativa, deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de 
comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de 
inabilitação. 
 

8.4. A documentação relativa à qualificação técnica consistirá em: 
 

8.4.1. Registro ou inscrição da sociedade na entidade profissional competente; 
 
8.4.2. Atestados de Capacidade Técnica, fornecido por pessoa jurídica de direito público ou 
privado, que comprove a licitante já ter executado a qualquer tempo, serviços compatíveis e 
com características semelhantes com o objeto desta licitação. 
 
8.4.2.1. As licitantes deverão disponibilizar, a qualquer tempo, todas as informações 
necessárias à comprovação da legitimidade dos atestados. 
 

8.5. A documentação relativa à qualificação econômico-financeira consistirá em: 
 

8.5.1. Certidão negativa de falência, concordata ou recuperação judicial expedida pelo 
distribuidor da comarca da SEDE DA LICITANTE, emitida no período em até 30 
(TRINTA) DIAS anteriores à data fixada para a entrega dos envelopes; (Inciso II do Art. 
31 da Lei 8.666 de 21 de junho de 1993) 
 

8.5.1.1. Estão dispensadas da apresentação da Certidão negativa de falência de que trata 
o subitem anterior as licitantes em processo de recuperação judicial, desde que 

http://www.caixa.gov.br/
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apresentem certidão emitida pela instância judicial que certifique sua aptidão econômica 
para tal mister. 

 
8.6. Quando da apresentação da documentação se a licitante for a matriz, todos os documentos 
deverão ser apresentados em nome e com CNPJ da matriz; 
 

8.6.1. Se a licitante for a filial, todos os documentos deverão ser apresentados em nome e com 
o CNPJ da filial e, dentre estes os documentos que em razão da centralização e certidão 
conjunta, deverão ser apresentados em nome e com CNPJ da matriz que abrangerá todas as 
suas filiais; 
 
8.6.2. Se a licitante for a matriz e a prestadora dos serviços a filial, os documentos deverão ser 
apresentados em nome e com CNPJ da matriz e da filial, simultaneamente, salvo os 
documentos que em razão da centralização e certidão conjunta deverão ser apresentados em 
nome e com CNPJ da matriz que abrangerá todas as suas filiais. 
 

8.7. Outras declarações e comprovante de garantia de manutenção da proposta: 
 

8.7.1.  Declaração, impressa em papel timbrado da Empresa da inexistência em seu quadro 
de pessoal de menores, na forma do disposto no inciso XXXIII, do art. 7º da Constituição 
Federal, devidamente CARIMBADA e ASSINADA pelo representante legal, conforme 
modelo do ANEXO VII; 
 
8.7.2. Declaração, impressa em papel timbrado da sociedade, de que não possui dirigentes, 
gerentes, sócios ou componentes do quadro técnico que sejam servidores da Administração 
Direta ou Indireta, referente ao artigo 9º, inciso III, da lei nº 8.666/93, devidamente 
CARIMBADA e ASSINADA pelo representante legal, conforme modelo do ANEXO IX; 
 
8.7.3. Declaração impressa em papel timbrado da licitante de enquadramento como ME, EPP 
ou equiparados, devidamente CARIMBADA e ASSINADA pelo representante legal, 
conforme modelo ANEXO VIII; 
 
8.7.4. Declaração de que cumpre os requisitos de habilitação, devidamente CARIMBADA 
e ASSINADA pelo representante legal, conforme modelo ANEXO VI; 
 
8.7.5. Certificado de Registro Cadastral – CRC, expedido pela Prefeitura Municipal de 
Catalão até o dia anterior à data do recebimento das propostas; 
 
8.7.6. Certidões negativas vigentes de condenação em processo disciplinar dos advogados 
emitida pela respectiva Seccional da Ordem dos Advogados do Brasil da respectiva sede da 
licitante; 
 



  Departamento de Licitações. 
Núcleo de Editais e Pregões. 

nucleoeditaisepregoes@catalao.go.gov.br 
Fone: (64) 3441-5081. 

__________________________________________________________________________________ 

P á g i n a  | 12 
Município de Catalão, Estado de Goiás – CNPJ nº 01.505.643/0001-50. 
Rua Nassin Agel, nº 505, Setor Central, Catalão/GO. 

 
 

 

8.7.8. Comprovante de garantia de manutenção da proposta, conforme exigido no ITEM 
2.2 deste Instrumento Convocatório; (Inciso III do Art. 31 da Lei 8.666 de 21 de junho de 
1993) 
 

8.8. Para efeito de habilitação serão aceitos “protocolos de solicitação de renovação de 
documento”, em substituição aos documentos requeridos no presente edital e seus anexos. 
Entretanto, os mesmos NÃO SERÃO ACEITOS para efeito de celebração de contrato, que só 
deve ocorrer após a apresentação dos documentos requeridos no ato convocatório. 
 
8.9. TODAS AS DECLARAÇÕES DEVERÃO SER EMITIDAS EM PAPEL TIMBRADO 
DA LICITANTE E SUBSCRITOS POR SEU REPRESENTANTE LEGAL. 
 
8.10. INEXISTINDO PRAZO DE VALIDADE NAS CERTIDÕES, SERÃO ACEITAS 
AQUELAS CUJAS EXPEDIÇÕES/EMISSÕES NÃO ULTRAPASSEM A 30 (TRINTA) 
DIAS DA DATA FINAL PARA A ENTREGA DOS ENVELOPES. 
 
9. DA PROPOSTA DE PREÇOS (ENVELOPE Nº 02): 
 
9.1. As propostas de preços apresentadas pelas licitantes terão o prazo de validade MÍNIMO de 
60 (sessenta) dias a contar de sua apresentação. 
 
9.2. A proposta, apresentada no envelope nº 2, será redigida no idioma pátrio, impressa, rubricada 
em todas as suas páginas e ao final firmada pelo representante legal da licitante, sem emendas, 
entrelinhas ou ressalvas, devendo conter o valor mensal e total dos serviços, conforme modelo do 
ANEXO II. 
 
9.3. A ENTREGA DOS ENVELOPES CONTENDO A PROPOSTA DE PREÇOS E A 
RESPECTIVA DOCUMENTAÇÃO SIGNIFICARÁ EXPRESSA ACEITAÇÃO, PELAS 
LICITANTES, DE TODAS AS DISPOSIÇÕES CONTIDAS NESTE EDITAL E SEUS 
ANEXOS. 
 
10. DA ABERTURA DOS ENVELOPES E CRITÉRIOS DE JULGAMENTO DAS 
PROPOSTAS:  
 
10.1. Os envelopes de habilitação das licitantes serão abertos em sessão pública a iniciar, 
imediatamente após o término do prazo de entrega dos mesmos. A sessão será realizada no local 
constante do preâmbulo deste Edital, com a participação dos membros da Comissão de Licitação 
e representantes de cada licitante que se interessarem em assistir.  
 
10.2. Poderão representar a licitante o representante legal da licitante, devidamente credenciados 
para agir em nome da interessada nesta Tomada de Preços.  



  Departamento de Licitações. 
Núcleo de Editais e Pregões. 

nucleoeditaisepregoes@catalao.go.gov.br 
Fone: (64) 3441-5081. 

__________________________________________________________________________________ 

P á g i n a  | 13 
Município de Catalão, Estado de Goiás – CNPJ nº 01.505.643/0001-50. 
Rua Nassin Agel, nº 505, Setor Central, Catalão/GO. 

 
 

 

10.2.1. Considera-se como representante legal qualquer pessoa investida de poderes pela 
licitante, mediante contrato, procuração ou documento equivalente, para falar em seu nome 
durante a reunião de abertura dos envelopes, seja referente à documentação ou à proposta.  

10.2.2. A não apresentação do documento legal de representação não inabilitará ou 
desclassificará o licitante, mas impedirá o seu representante de se manifestar em seu nome. 

10.3. Na primeira fase da sessão serão abertos os envelopes contendo a Documentação relativa à 
habilitação dos concorrentes.  

10.3.1. Os envelopes contendo os documentos relativos à habilitação serão abertos, na 
presença das interessadas, pela Comissão de Licitação, que fará a conferência e dará vista da 
documentação, a qual deverá ser rubricada pelos seus representantes legais das licitantes 
presentes.  

10.4. A Documentação será apreciada pela Comissão de Licitação, em conformidade com as 
exigências deste Edital e seus anexos, visando a habilitação das empresas licitantes. As licitantes que 
deixarem de apresentar quaisquer dos documentos exigidos no envelope “Documentação de 
Habilitação”, ou os apresentarem em desacordo com o estabelecido nesta licitação ou com 
irregularidades, SERÃO INABILITADAS, não se admitindo complementação posterior.  

10.5. Após iniciada a fase de habilitação, não cabe desistência de proposta, salvo por motivo justo 
decorrente de fato superveniente e aceito pela Comissão de Licitação.  

10.6. Os envelopes contendo as propostas das empresas inabilitadas ficarão à disposição destas 
pelo período de até 30 (trinta) dias úteis, contados do encerramento da licitação, transcorrido o 
prazo regulamentar para interposição de recurso contra o resultado da licitação ou, se for o caso, 
quando denegados os recursos interpostos, após o que serão destruídos pela Comissão Permanente 
de Licitação. 

10.7. Não sendo necessária a suspensão da reunião para análise da documentação ou realização de 
diligências ou consultas, a Comissão decidirá sobre a habilitação de cada licitante. Se, 
eventualmente, surgirem dúvidas que não possam ser dirimidas de imediato, estas serão 
consignadas em ata e a conclusão da habilitação dar-se-á em sessão convocada previamente, 
mediante ofício ou publicação nos órgãos oficiais.  

10.8. Se não houver tempo suficiente para a abertura dos envelopes "Documentação" e "Proposta 
de Preços" em um único momento, em face do exame da documentação e da conformidade das 
propostas apresentadas com os requisitos do Edital, os envelopes não abertos, já rubricados no 
fecho, ficarão em poder da Comissão Permanente de Licitação até a data e horário marcado para 
prosseguimento dos trabalhos.  

10.9. Na segunda fase da sessão, depois de divulgado o resultado da habilitação, serão abertos os 
envelopes contendo as Propostas de Preços das licitantes habilitadas, desde que não haja 
interposição de recurso quanto à documentação de habilitação, ou tenha havido desistência 
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expressa de todos os licitantes. Havendo recurso, os envelopes contendo a Proposta de Preços 
somente serão abertos em sessão pública a ser designada pela Comissão de Licitação, após o 
julgamento dos recursos interpostos.  

10.10. Na sessão designada para esse fim, serão abertos os envelopes contendo as Propostas de 
Preços das licitantes habilitadas. Os valores das propostas serão lidos em voz alta e as propostas 
serão rubricadas pelos membros da Comissão de Licitação e pelos representantes das licitantes.  

10.11. Serão lavradas atas para cada sessão, as quais serão lidas em voz alta e assinadas pelos 
membros da Comissão de Licitação e pelos representantes das licitantes. Caso não ocorra 
interposição de recursos e seja possível o julgamento da habilitação e das propostas numa única 
sessão, será lavrada uma única ata, igualmente lida em voz alta e assinada pelos membros da 
Comissão de Licitação e pelos representantes das licitantes.  

10.12. Após a fase de habilitação, não caberá desistência das propostas, salvo por motivo justo 
decorrente de fato superveniente e aceito pela Comissão Permanente de Licitação.  

10.13. Após a abertura pública da Documentação e Propostas de Preços não serão fornecidas as 
licitantes ou quaisquer outras pessoas não oficialmente relacionadas ao processo licitatório, 
quaisquer informações referentes à análise, esclarecimentos, avaliação e comparação das Propostas, 
bem como as recomendações sobre a adjudicação do contrato, antes do aviso oficial do resultado 
da licitação obedecido às fases distintas da licitação.  

10.14. Qualquer tentativa de um licitante influenciar a Comissão de Licitação quanto ao processo 
de exame, esclarecimentos, avaliação e comparação de propostas e na tomada de decisões para a 
adjudicação de qualquer serviço, podem resultar na rejeição de sua Proposta.  

10.15. Será inabilitada ou desclassificada a licitante que deixar de apresentar qualquer documento 
exigido neste Edital e seus anexos. 

11. DO EXAME DA DOCUMENTAÇÃO: 

11.1. A Comissão de Licitação analisará, conforme estipulado no Termo de Referência (ANEXO 
I) a documentação para verificar a habilitação jurídica, regularidade fiscal, qualificação técnica e 
econômico-financeira da licitante para executar eficazmente os serviços objeto do presente Edital 
e seus anexos.  

11.2. Concluída a fase de exame da documentação, a Comissão de Licitação habilitará aquelas que 
apresentaram na íntegra toda a documentação exigida no ato convocatório e passará a abertura, 
verificação quanto à conformidade e aceitabilidade da proposta e leitura dos preços ofertados 
somente pelas licitantes habilitadas. 

12. DO EXAME DAS PROPOSTAS DE PREÇOS: 
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12.1. O Presidente da Comissão de Licitação informará aos representantes das licitantes habilitadas 
presentes os respectivos valores ofertados e passará a proposta para conferência e rubrica dos 
presentes.  

12.2. Para ordenação e julgamento das propostas, o Presidente considerará o estipulado no item 
10 do Termo de Referência (ANEXO I): 

12.3. O Presidente da Comissão de Licitação fará a ordenação dos valores das propostas, em ordem 
crescente, de todas as licitantes habilitadas.  
 
12.4. Durante os trabalhos, somente será permitida a manifestação, oral ou escrita, do representante 
da licitante devidamente identificado.  

12.5. Serão desclassificadas as propostas que não atenderem às exigências do presente Edital, bem 
como as que apresentarem valores globais e unitários superiores ao limite estabelecido, tendo-se 
como limite estabelecido no Termo de Referência (ANEXO I), ou com preços manifestamente 
inexequíveis, assim considerados aqueles que não venham a ter demonstrada sua viabilidade através 
de documentação que comprove que os custos dos serviços são coerentes com os de mercado. 

12.6. Quando todos os licitantes forem desclassificados, a Comissão de Licitação poderá fixar o 
prazo de 8 (oito) dias úteis para a apresentação de novas propostas, escoimadas das causas de 
desclassificação.  
 
12.7. Será desclassificada a proposta que: 
 

12.7.1. não estiver em conformidade com os requisitos estabelecidos neste edital; 
12.7.2. contiver vícios ou ilegalidades, for omissa ou apresentar irregularidades ou defeitos 
capazes de dificultar o julgamento; 
12.7.3. contiver oferta de vantagem não prevista neste edital, inclusive financiamentos 
subsidiados ou a fundo perdido, ou apresentar preço ou vantagem baseada nas ofertas dos 
demais licitantes; 

12.8. Considera-se manifestamente inexequível a proposta cujo valor global proposto seja inferior 
a 70% (setenta por cento) do menor dos seguintes valores: (a) Média aritmética dos valores das 
propostas superiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração, ou (b) Valor 
orçado pela Administração. 

12.9. Nessa situação, será facultado ao licitante o prazo de 03 dias úteis para comprovar a 
viabilidade dos preços constantes em sua proposta, conforme parâmetros do artigo 48, inciso II, 
da Lei n° 8.666/1993 c/c Súmula 262 do TCU, sob pena de desclassificação. 

12.10. Também será desclassificada a proposta cujo preço global orçado ou o preço de qualquer 
uma das etapas previstas no Termo de Referência supere os preços de referência discriminados no 
Edital.  



  Departamento de Licitações. 
Núcleo de Editais e Pregões. 

nucleoeditaisepregoes@catalao.go.gov.br 
Fone: (64) 3441-5081. 

__________________________________________________________________________________ 

P á g i n a  | 16 
Município de Catalão, Estado de Goiás – CNPJ nº 01.505.643/0001-50. 
Rua Nassin Agel, nº 505, Setor Central, Catalão/GO. 

 
 

 

12.11. Será, ainda, desclassificada a proposta ou o lance vencedor nos quais se verifique que 
qualquer um dos seus custos unitários supera o correspondente custo unitário de referência fixado 
pela Administração, em conformidade com o estipulado no Termo de Referência e anexos a este 
Edital. 
 
12.12. Se a proposta de preço não for aceitável, a Comissão de Licitação examinará a proposta 
subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 
 
12.13. Sempre que a proposta não for aceita, e antes de a Comissão de Licitação passar à 
subsequente, haverá nova verificação da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 
44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso. 
 
12.14. Do julgamento das propostas e da classificação, será dada ciência aos licitantes para 
apresentação de recurso no prazo de 5 até (cinco) dias úteis. Interposto o recurso, será comunicado 
aos demais licitantes, que poderão impugná-lo no mesmo prazo. 
 
12.15. Transcorrido o prazo recursal, sem interposição de recurso, ou decididos os recursos 
interpostos, a Comissão de Licitação encaminhará o procedimento licitatório para homologação 
do resultado do certame pela autoridade competente e, após, adjudicação do objeto licitado ao 
licitante vencedor. 
 
12.16. A intimação do resultado final do julgamento das propostas será feita mediante publicação 
na imprensa oficial, salvo se presentes os prepostos dos licitantes no ato público em que foi adotada 
a decisão, caso em que a intimação será feita por comunicação direta aos interessados e lavrada em 
ata. 
 
12.17. O resultado do certame será divulgado no site oficial do Município e no placar de avisos do 
prédio da prefeitura. 
 
13. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO: 
 
13.1. O adjudicatário, no prazo de até 05 dias úteis após a assinatura do Termo de Contrato, 
prestará garantia no valor correspondente a 5% (cinco por cento) do valor do Contrato, 
deduzido o valor da garantia para participação, que será liberada de acordo com as condições 
previstas neste Edital, conforme disposto no art. 56 da Lei nº 8.666, de 1993, desde que cumpridas 
as obrigações contratuais. 
 

13.1.1. A inobservância do prazo fixado para apresentação da garantia acarretará a aplicação 
de multa de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor do contrato por dia de atraso, até o máximo 
de 2% (dois por cento).  

 
13.1.2. O atraso superior a 25 (vinte e cinco dias) dias autoriza a Administração a promover 

a rescisão do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas conforme 
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dispõem os incisos I e II do art. 78 da Lei n. 8.666, de 1993. 
 
13.1.3. Caso o valor global da proposta da Adjudicatária seja inferior a 80% (oitenta por 

cento) do menor valor a que se referem as alíneas “a” e “b” do § 1º do artigo 48 da Lei n° 8.666, 
de 1993, será exigida, para a assinatura do contrato, prestação de garantia adicional, igual à diferença 
entre o menor valor calculado com base no citado dispositivo legal e o valor da correspondente 
proposta. 
 
13.2. A validade da garantia, qualquer que seja a modalidade escolhida, deverá abranger um período 
mínimo de 3 (três) meses após o término da vigência contratual. 
 
13.3. A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento de:  
 

13.3.1. prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do contrato; 
13.3.2. prejuízos diretos causados à Administração decorrentes de culpa ou dolo 

durante a execução do contrato; 
13.3.3. multas moratórias e punitivas aplicadas pela Administração à contratada; e   
13.3.4. obrigações trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza, não 

adimplidas pela contratada, quando couber. 
 
13.4. A garantia em dinheiro deverá ser efetuada em favor da Contratante, mediante recolhimento 
via DUAM.  
 
13.5. No caso de alteração do valor do contrato, ou prorrogação de sua vigência, a garantia deverá 
ser ajustada à nova situação ou renovada, seguindo os mesmos parâmetros utilizados quando da 
contratação.  
 
13.6. Caso a opção seja por utilizar títulos da dívida pública, estes devem ter sido emitidos sob a 
forma escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado 
pelo Banco Central do Brasil, e avaliados pelos seus valores econômicos, conforme definido pelo 
Ministério da Fazenda. 
 
13.7. No caso de garantia na modalidade de fiança bancária, deverá constar expressa renúncia do 
fiador aos benefícios do artigo 827 do Código Civil. 
 
13.8. No caso de alteração do valor do contrato, ou prorrogação de sua vigência, a garantia deverá 
ser readequada ou renovada nas mesmas condições. 
 
13.9. Se o valor da garantia for utilizado total ou parcialmente em pagamento de qualquer 
obrigação, a Contratada obriga-se a fazer a respectiva reposição no prazo máximo de 05 dias úteis, 
contados da data em que for notificada. 
 
13.10. A Contratante executará a garantia na forma prevista na legislação que rege a matéria. 
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13.11. Será considerada extinta a garantia: 
 

13.11.1. com a devolução da apólice, carta fiança ou autorização para o 
levantamento de importâncias depositadas em dinheiro a título de garantia, 
acompanhada de declaração da Contratante, mediante termo circunstanciado, de 
que a Contratada cumpriu todas as cláusulas do contrato; 
13.11.2. no prazo de 03 (três) meses após o término da vigência do contrato, caso a 
Administração não comunique a ocorrência de sinistros, quando o prazo será 
ampliado, nos termos da comunicação. 

 
14. DO TERMO DE CONTRATO: 
 
14.1. Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, deverá ser firmado Termo 
de Contrato, prorrogável na forma dos art. 57, § 1° e 79, § 5º da Lei n° 8.666/93. 

14.2. O adjudicatário terá o prazo de até 05 dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, 
para assinar o Termo de Contrato, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das 
sanções previstas neste Edital.  

14.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou 
entidade para a assinatura do Termo de Contrato, a Administração poderá 
encaminhá-lo para assinatura mediante correspondência postal com aviso de 
recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinado no prazo de 05 dias, 
a contar da data de seu recebimento.  

14.2.2. O prazo para assinatura e devolução do Termo de Contrato poderá ser 
prorrogado, por igual período, por solicitação justificada do adjudicatário e aceita 
pela Administração. 

14.3. Se o adjudicatário, no ato da assinatura do Termo de Contrato, não comprovar que mantém 
as mesmas condições de habilitação, ou quando, injustificadamente, recusar-se à assinatura, poderá 
ser convocado outro licitante, desde que respeitada a ordem de classificação para celebrar a 
contratação nas mesmas condições da proposta vencedora, sem prejuízo das sanções previstas em 
Lei. 

15. DO REAJUSTE: 

15.1. O valor do contrato será fixo e irreajustável, porém poderá ser corrigido anualmente mediante 
requerimento da contratada, após o interregno mínimo de um ano, contado a partir da data limite 
para a apresentação da proposta, pela variação do índice INCC, ou outro que vier a substituí-lo, e 
afetará exclusivamente as etapas/parcelas do empreendimento cujo atraso não decorra de culpa da 
contratada. 

16. DA EXECUÇÃO E DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO: 

16.1. Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no Termo 

de Referência (ANEXO I). 
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17. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA: 

17.1. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas neste Edital e seus anexos, 

na proposta apresentada e no Termo de Referência (ANEXO I). 

18. DAS HIPÓTESES DE RESCISÃO CONTRATUAL: 

18.1. As hipóteses de rescisão do ajuste, bem como a disciplina aplicável em tais casos, são aquelas 

previstas no instrumento de Contrato, nos termos dos artigos 78 a 80 da Lei n. 8.666, de 1993.  

19. DO PAGAMENTO: 

19.1. O pagamento será efetuado pela Contratante após mensalmente, conforme estipulado no 

Termo de Referência. 

19.2. Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata 

o inciso II do art. 24 da Lei 8.666, de 1993, deverão ser efetuados no prazo de até 5 (cinco) dias 

úteis, contados da data da apresentação da Nota Fiscal/Fatura, nos termos do art. 5º, § 3º, da Lei 

nº 8.666, de 1993. 

19.3. A apresentação da Nota Fiscal/Fatura deverá ocorrer no prazo de 10 dias, contado da data 

final do período de adimplemento da parcela da contratação a que aquela se referir. 

19.3.1. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que 

impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada 

providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-

se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus 

para a Contratante. 

19.4. O pagamento somente será autorizado depois de efetuado o “atesto” pelo servidor 

competente, condicionado este ato à verificação da conformidade da Nota Fiscal/Fatura 

apresentada em relação ao serviço executado. 

19.5. Será efetuada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, sem 

prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada: 

19.5.1. não produziu os resultados acordados; 

19.5.2. deixou de executar as atividades contratadas, ou não as executou com a qualidade mínima 

exigida; ou 

19.5.3. deixou de utilizar os materiais e recursos humanos exigidos para a execução do objeto, ou 

utilizou-os com qualidade ou quantidade inferior à demandada. 

19.6. O pagamento será efetuado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta 

corrente indicados pela Contratada. 

19.7. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária. 
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19.8. Antes de cada pagamento à contratada, deve-se comprovar a manutenção das condições de 

habilitação exigidas no edital. 

19.9. Constatando-se a situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua advertência, 

por escrito, para que, no prazo de 5 até (cinco) dias, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, 

apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério da 

contratante. 

19.10. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante 

deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à 

inadimplência da contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que 

sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.   

19.11. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 

contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a ampla 

defesa. 

19.12. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até 

que se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação fiscal e 

trabalhista.   

19.13. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

19.13.1. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional não sofrerá a 

retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele 

regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de 

comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento 

tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

19.14. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido, 

de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pela 

Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante 

a aplicação da seguinte fórmula: 

EM = I x N x VP, sendo: 
EM = Encargos moratórios; 
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 
VP = Valor da parcela a ser paga. 
I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 

I = (TX) 
      
 

I = (6/100) 
       365 
 

I I = 0,00016438 
TX = Percentual da taxa anual = 6%. 
 

20. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS: 
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20.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 8.666, de 1993 a Contratada que 
inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da contratação; 
ensejar o retardamento da execução do objeto; fraudar na execução do contrato; comportar-se de 
modo inidôneo; cometer fraude fiscal; ou não mantiver a proposta; 
 
20.2. A Contratada que cometer qualquer das infrações acima discriminadas ficará sujeita, sem 
prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 
 

20.2.1. advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem 
prejuízos significativos para a Contratante; 
20.2.2. multa moratória de até 1% por dia de atraso injustificado sobre o valor da 
parcela inadimplida, até o limite de 30 dias; 

a) em se tratando de inobservância do prazo fixado para apresentação da 
garantia (seja para reforço ou por ocasião de prorrogação), aplicar-se-á multa 
de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor do contrato por dia de atraso, 
observado o máximo de 2% (dois por cento), de modo que o atraso superior 
a 25 (vinte e cinco) dias autorizará a Administração contratante a promover a 
rescisão do contrato; 
b) as penalidades de multa decorrentes de fatos diversos serão consideradas 

independentes entre si. 
 

20.3. Multa compensatória de até 10% sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução total 
do objeto; 

20.3.1. em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo 
percentual do subitem acima, será aplicada de forma proporcional à 
obrigação inadimplida; 

20.3.2. suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou 
unidade administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua 
concretamente, pelo prazo de até dois anos; 

20.3.3. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 
Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até 
que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou 
a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a 
Contratante pelos prejuízos causados e após decorrido o prazo da 
penalidade de suspensão do subitem anterior; 

 
20.3. A aplicação de multa não impede que a Administração rescinda unilateralmente o Contrato e 
aplique as outras sanções cabíveis. 
 
20.4. A recusa injustificada da Adjudicatária em assinar o Contrato, após devidamente convocada, 
dentro do prazo estabelecido pela Administração, equivale à inexecução total do contrato, 
sujeitando-a às penalidades acima estabelecidas. 
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20.5. A aplicação de qualquer penalidade não exclui a aplicação da multa. 
 
20.6. Também fica sujeita às penalidades do art. 87, III e IV da Lei nº 8.666, de 1993, a Contratada 
que: 

20.6.1. tenha sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, 
fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos; 

20.6.2. mantenha praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da 
licitação; 

20.6.3. demonstre não possuir idoneidade para contratar com a 
Administração em virtude de atos ilícitos praticados. 

 
20.7. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo 
que assegurará o contraditório e a ampla defesa observando-se o procedimento previsto na Lei nº 
8.666, de 1993, e subsidiariamente na Lei nº 9.784, de 1999. 
 
20.8. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da 
conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, 
observado o princípio da proporcionalidade. 
 
20.9. As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores a serem 
pagos, ou recolhidos em favor do Município, ou deduzidos da garantia, ou ainda, quando for o 
caso, serão inscritos na Dívida Ativa da União e cobrados judicialmente. 
 

20.9.1. Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo 
máximo de trinta dias, a contar da data do recebimento da 
comunicação enviada pela autoridade competente. 

 
20.10. As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou, no 
caso das multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 
 
21. DOS RESULTADOS DE CADA FASE (RECURSOS ADMINISTRATIVOS): 
 
21.1. Os resultados de cada fase da licitação e o valor da proposta vencedora serão publicados no 
Quadro de Avisos da Prefeitura. Esta publicação constituirá o “Aviso” do resultado do julgamento 
das documentações e propostas.  

21.2. Das decisões e atos da Comissão de Licitação as partes poderão interpor os recursos previstos 
na Lei 8.666/93, de 21/06/93 e suas alterações posteriores.  

Art. 109. Dos atos da Administração decorrentes da aplicação desta Lei cabem: 
I - recurso, no prazo de 5 (cinco) dias úteis a contar da intimação do ato ou da lavratura de ata, nos casos de: 
a) habilitação ou inabilitação do licitante; 
b) julgamento das propostas; 
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c) anulação ou revogação da licitação; 
d) indeferimento do pedido de inscrição em registro cadastral, sua alteração ou cancelamento 
e) rescisão do contrato, a que se refere o inciso I do artigo 79 desta Lei;  
f) aplicação das penas de advertência, suspensão temporária ou de multa; II - representação, no prazo de 5 
(cinco) dias úteis da intimação da decisão relacionada com o objeto da licitação ou do contrato, de que não caiba 
recurso hierárquico; III - pedido de reconsideração de decisão de Ministro de Estado, ou Secretário Estadual 
ou Municipal, conforme o caso, na hipótese do § 4° do Art. 87 desta Lei, no prazo de 10 (dez) dias úteis da 
intimação do ato.  
§ 1° A intimação dos atos referidos no inciso I, alíneas "a", "b", "c" e "e", deste artigo, excluídos os relativos 
a advertência e multa de mora, e no inciso III, será feita mediante publicação na imprensa oficial, salvo para 
os casos previstos nas alíneas "a" e "b", se presentes os prepostos dos licitantes no ato em que foi adotada a 
decisão, quando poderá ser feita por comunicação direta aos interessados e lavrada em ata.  
§ 2° O recurso previsto nas alíneas "a" e "b" do inciso I deste artigo terá efeito suspensivo, podendo a autoridade 
competente, motivadamente e presentes razões de interesse público, atribuir ao recurso interposto eficácia 
suspensiva aos demais recursos.  
§ 3° Interposto, o recurso será comunicado aos demais licitantes, que poderão impugná-lo no prazo de 5 (cinco) 
dias úteis.  
§ 4° O recurso será dirigido à autoridade superior, por intermédio da que praticou o ato recorrido, a qual 
poderá reconsiderar sua decisão, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, fazê-lo subir, 
devidamente informado, devendo, neste caso, a decisão ser proferida dentro do prazo de 5 (cinco) dias úteis, 
contado do recebimento do recurso, sob pena de responsabilidade.  
 

21.3. Os recursos deverão ser formalizados por escrito a autoridade superior (Secretário Municipal 
de Administração), por intermédio da que praticou o ato recorrido (Presidente da Comissão de 
Licitação), a qual poderá reconsiderar sua decisão, no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, ou, nesse 
mesmo prazo, fazê-los subir, devidamente informados, devendo, neste caso, a decisão ser proferida 
dentro do prazo de até 5 (cinco) dias úteis, contado do recebimento do recurso, sob pena de 
responsabilidade, devendo ser protocolado por escrito junto ao Setor de Protocolo da prefeitura 
de catalão, no endereço e nas condições indicadas do preâmbulo deste Edital.  

21.4. O resultado da licitação será submetido à homologação do Senhor Secretário Municipal de 
Administração.  

21.5. A Prefeitura de Catalão adjudicará o contrato a licitante cuja proposta atender, em sua 
essência, aos requisitos do presente Edital, Termo de Referência e seus anexos e, também, for a de 
menor valor global, após correções eventuais.  

21.6. A recusa injustificada da licitante vencedora em assinar o contrato, aceitar ou retirar o 
instrumento equivalente, dentro do prazo previsto para tal neste edital, caracteriza o 
descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando-a as penalidades previstas na Lei 8.666/93 
de 21/06/93 e suas alterações posteriores.  

21.7. A contratação dos serviços objeto da presente licitação reger-se-á e formalizar-se-á nos 
termos previstos pela Lei 8.666/93, de 21/06/93 e suas alterações posteriores. 
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22. DA TOMADA DE PREÇOS: 

22.1. A critério da Administração, está Tomada de Preços poderá: 

22.1.1. Ser anulada, de ofício ou por provocação de terceiros se houver ilegalidade, mediante 
parecer escrito e devidamente fundamentado; ou  
22.1.2. Ser revogada, a juízo da Administração, se for considerada inoportuna ou 
inconveniente ao interesse público, decorrente de fato superveniente devidamente 
comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta; ou  
22.1.3. Ter sua data de abertura dos envelopes "Documentação" e "Proposta" transferida, por 
conveniência exclusiva do Município de Catalão.  
 

22.2. Será observado, ainda, quanto ao procedimento desta Tomada de Preços:  

22.2.1. A anulação do procedimento licitatório por motivo de ilegalidade não gera obrigação 
de indenizar, ressalvado o disposto no parágrafo único do art. 59 da Lei 8.666/93;  
22.2.2. A nulidade do procedimento licitatório induz a do contrato, ressalvado ainda o 
dispositivo citado no subitem anterior; e 
22.2.3. No caso de desfazimento do processo licitatório, fica assegurado o contraditório e a 
ampla defesa, exceto se anulado antes dos atos de adjudicação e homologação. 

 
23. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: 
 
23.1. A autoridade competente poderá revogar a licitação por razões de interesse público 
decorrente de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar 
tal conduta, devendo anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, mediante 
parecer escrito e devidamente fundamentado. 
 
23.2. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 
 
23.3. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 
Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 
condução ou do resultado do processo licitatório. 
 
23.4. A participação na licitação implica plena aceitação, por parte do licitante, das condições 
estabelecidas neste instrumento convocatório e seus Anexos, bem como da obrigatoriedade do 
cumprimento das disposições nele contidas. 
 
23.5. Qualquer modificação no instrumento convocatório exige divulgação pelo mesmo 
instrumento de publicação em que se deu o texto original, reabrindo-se o prazo inicialmente 
estabelecido, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das 
propostas. 
 
23.6. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização 
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do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 
subsequente, no mesmo horário e local anteriormente estabelecidos, desde que não haja 
comunicação da Comissão em sentido contrário. 
 
23.7. É facultada à Comissão ou Autoridade Superior, em qualquer fase da licitação, a promoção 
de diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo, vedada a inclusão 
posterior de documento ou informação que deveria constar no ato da sessão pública. 
 
23.8. As licitantes, quando solicitadas, deverão disponibilizar todas as informações 
necessárias à comprovação da legitimidade dos atestados solicitados, apresentando, 
dentre outros documentos, cópia do contrato que deu suporte à contratação e das 
correspondentes, endereço atual da contratante e local em que foram executados os 
serviços. 
 
23.9. As normas que disciplinam este certame serão sempre interpretadas em favor da ampliação 
da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o 
princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 
 
23.10. Em caso de cobrança pelo fornecimento de cópia da íntegra deste Edital e de seus anexos, 
o valor se limitará ao custo efetivo da reprodução gráfica de tais documentos, nos termos do artigo 
32, § 5°, da Lei n° 8.666, de 1993. 
 
23.11. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do 
início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na 
Administração. 
 
23.12. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do 
licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e 
do interesse público. 
 
23.13. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus Anexos ou demais peças 
que compõem o processo, prevalecerão as deste Edital. 
 
23.14. Os casos omissos serão dirimidos pela Comissão com base nas disposições da Lei n. 8.666, 
de 1993, e demais diplomas legais eventualmente aplicáveis. 
 
23.15. O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço indicado no rodapé e também poderá 
ser lido no endereço eletrônico www.catalao.go.gov.br, sendo que os autos do processo 
administrativo permanecerão com vista franqueada aos interessados e onde serão recebidos os 
documentos de habilitação dos licitantes não credenciados no Município, para efeito de 
cadastramento por esta Administração (art. 22, § 2º, da Lei nº 8.666, de 1993). 
 
23.16. O foro para dirimir questões relativas ao presente Edital será o da Comarca de Catalão-
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Goiás, com exclusão de qualquer outro. 
 

Catalão - GO, 29 de julho de 2019. 
 
 

Edital elaborado por: MARCEL AUGUSTO MARQUES. 
Departamento de Licitações e Contratos. 

Núcleo de Editais e Pregões. 
Município de Catalão. 

 
 

Edital lido, revisado e aprovado por: NELSON MARTINS FAYAD. 
Secretário Municipal de Administração. 

Município de Catalão. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



  Departamento de Licitações. 
Núcleo de Editais e Pregões. 

nucleoeditaisepregoes@catalao.go.gov.br 
Fone: (64) 3441-5081. 

__________________________________________________________________________________ 

P á g i n a  | 27 
Município de Catalão, Estado de Goiás – CNPJ nº 01.505.643/0001-50. 
Rua Nassin Agel, nº 505, Setor Central, Catalão/GO. 

 
 

 

ANEXO I. 
TERMO DE REFERÊNCIA. 

 
SOLICITANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
 

1. DO OBJETO: 

 

1.1. Contratação de sociedade de advogados ou sociedade unipessoal de advocacia, para prestação 
de serviços técnicos de assessoria jurídica consultiva na capital do Estado de Goiás, dirigidas e 
tramitadas no âmbito do Tribunal de Contas dos Municípios do Estado de Goiás, conforme 
condições, quantidades e exigências estabelecidas neste instrumento, para atender as necessidades 
da Secretaria Municipal de Administração. 
 

2. AVALIAÇÃO DO CUSTO E DISCRIMINAÇÃO DO OBJETO: 

  
2.1. Das Condições de participação: 
 
2.1.1. Poderão participar da licitação sociedades brasileiras de advogados ou sociedade 
unipessoal de advocacia que satisfaça plenamente todos os termos e condições do objeto descrito 
neste Termo de Referência. 
 
2.2. Não poderá participar direta ou indiretamente da presente licitação: 
 
2.2.1. Pessoa física. 
 
2.3. Da Avaliação do Custo e Discriminação do Objeto: 

 
2.4. Consoante o valor unitário e global demonstrado no MAPA DE APURAÇÃO DE PREÇOS 
anexado aos autos, o custo máximo aceitável para a contratação pelos 12 (doze) meses é de R$ 
228.034,68 (duzentos e vinte e oito mil e trinta e quatro reais e sessenta e oito centavos); 
 

IT
E

M
 

CODIGO/ TABELA/ 
HONORÁRIOS/OAB 

DESCRIÇÃO 

U
n

id
a
d

e 

Q
u

a
n

ti
d

a
d

e 

PREÇO MÉDIO 
UNITÁRIO 

(MENSAL) R$ 

PREÇO MÉDIO 
TOTAL (PARA 12 

MESES) R$ 

1 

Tópico 15 - J\DVOCACIA 
MUNICIPALISTA 
(PUBLICISTA) - Tabela II, 
subitem 2.2 - página 22. 

Contratação de sociedade de advogados ou sociedade unipessoal de advocacia, para 
prestação de serviços técnicos de assessoria jurídica consultiva na capital do Estado de 
Goiás, compreendendo emissão de pareceres de alta complexidade; apoio técnico à 
Procuradoria Jurídica do Município; representações dirigidas e tramitadas no âmbito do 
Tribunal de Contas dos Municípios do Estado de Goiás, compreendendo os seguintes 
atos processuais: a) Diligências; b) Respostas; e) Recursos; d) Pedido de Revisão; e) 
Tomada de Contas; f) Tomada de Contas Especial; g) Consultas; h) Denúncias; i) 
Inspeções; j) Auditorias; k) Sustentação Oral e; 1) Defesa. Podendo ser necessária à presença 
do profissional na sede da administração pública municipal, caso necessário e mediante 
prévio aviso. 

M
e
n

sa
l 

12
 m

e
se

s 

R$ 19.002,89 R$ 228.034,68 

 PREÇO MÉDIO TOTAL R$ 228.034,68 
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2.5. Os valores referenciais da presente contratação foram coletados da tabela de honorários 2019 
disponibilizada pela Ordem dos Advogados do Brasil - Seção de Goiás, Tópico 15 – ADVOCACIA 
MUNICIPALISTA (PUBLICISTA) – Tabela I – subitem 2.2 – página 22. 
 

3 JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO: 

 

3.1. Inicialmente, cumpre esclarecer que os serviços ora licitados não abrangem a esfera judicial, 
visto que a administração pública dispõe de corpo jurídico próprio para a perfeita execução desse 
serviço. 
 

3.2. No entanto, a necessidade de contratação de pessoa jurídica especializada na prestação de 
serviços de assessoria e consultoria jurídica se justifica em razão da alta complexidade do objeto, 
visto se tratar de uma área de maior vulnerabilidade da Administração e que, portanto, requer um 
grau mais elevado de atenção e cuidado com vista a permitir a condução de um processo probo e 
rígido. 
 

3.3. Diante disso, foi deflagrada a necessidade de contratação de profissionais de natureza singular, 
para a qual se exige especialização e estudos aprofundados dos temas a serem tratado para 
acompanhamento de procedimentos de prestação de contas e informações junto aos órgãos de 
fiscalização (controle externo). 
 

4 DA EXECUÇÃO, LOCAL E CONDIÇÕES DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS: 

 
4.1. As demandas existentes junto ao Tribunal de Contas dos Municípios do Estado de Goiás - 
TCM serão transferidas para o escritório vencedor da presente licitação, imediatamente após a 
assinatura do contrato. 
 
4.2. A prestação de serviços consistirá na prática de todos os atos administrativos sem limite 
de quantidade, bem como assessoria consultiva, por exemplo: 
 

a) Emitir pareceres escritos sobre questões e matérias de natureza jurídica decorrente de 
atividades desenvolvidas pelo Poder Executivo do Município em matérias pertinentes ao descrito 
neste Termo de Referência; 
 

b) Defender o Poder Executivo do Município de Catalão em quaisquer atos processuais junto 
ao Tribunal de Contas dos Municípios do Estado de Goiás, conforme descrito nesse Termo de 
Referência, tais como: 
 
I) Diligências; 
II) Respostas; 
III) Recursos; 
IV) Pedido de revisão; 
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V) Tomada de contas; 
VI) Tomada de contas especial; 
VII) Consultas; 
VIII) Denúncias; 
IX) Inspeções; 
X) Auditorias; 
XI) Sustentação oral e; 
XII) Defesa. 
 

c) Atender as consultas informais por telefone e e-mail; 
 

d) Outras atividades compreendidas no contexto da assessoria jurídica consultiva e 
contenciosa, respeitadas as áreas de atuação indicadas neste Termo de Referência; 
 
4.3. A prestação dos serviços de assessoria e consultoria técnico-jurídico será realizada de forma 
ininterrupta, nas instalações da contratada. 
 
4.4. Sempre quando necessário e mediante aviso prévio de no mínimo 24 (vinte e quatro) horas 
da contratante, a Contratada deverá disponibilizar a presença de profissional na sede da 
Administração. 
 
4.5. Toda e qualquer orientação será realizada de maneira formal, somente por profissionais 
com formação superior em advocacia, integrantes da equipe técnica, devendo o mesmo lançar sua 
assinatura no respectivo instrumento, informando ainda, o número de inscrição nos quadros da 
OAB, objetivando resguarda o Município de qualquer fato superveniente. 
 

5. DA EQUIPE TÉCNICA MÍNIMA: 

 
5.1. O licitante deverá disponibilizar no ato da contratação 02 (dois) profissionais, um a ser 
indicado como coordenador e outro como coordenador adjunto, para o objeto deste Termo de 
Referência, devendo obrigatoriamente ser: 
 
5.1.1. Profissionais com formação superior em Direito, habilitados na Ordem dos Advogados do 
Brasil, preferencialmente, na Subseção do Estado de Goiás, com experiência em conformidade 
com as exigências técnicas estabelecidas neste instrumento. 
 

6. MODO DE ADJUDICAÇÃO: 

 
6.1. A adjudicação será realizada pelo regime de MELHOR TÉCNICA E PREÇO. 
 

7. OBJETIVO E JUSTIFICATIVA DA ESCOLHA PARA O TIPO DE 
JULGAMENTO: 
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7.1. Justifica-se o julgamento pelo tipo técnica e preço em razão da peculiaridade da prestação 
dos serviços. O objetivo dessa Municipalidade em contratar os serviços de assessoria e consultoria 
jurídica objetiva que a pessoa jurídica consagrada vencedora represente o Município de Catalão 
perante o Tribunal de Contas dos Municípios no Estado de Goiás – TCM.  
 
7.2. Por conseguinte, considerando que o Art. 46 da Lei 8.666/93 define que o tipo de licitação 
'técnica e preço' será utilizado para serviços de natureza predominantemente intelectual, é mister 
explicitar que o acompanhamento e sustentação junto ao TCM do Estado de Goiás apresenta 
quesitos de alta complexidade e exigem primor técnico diferenciado, bem como, largo 
conhecimento e experiência singular. 
 
7.3. Diante da complexidade do objeto e a busca por serviços de melhor qualidade, acredita essa 
Administração, que o critério de julgamento “técnica e preço” é o que mais se adequa ao objeto, 
bem como o que representa maior vantagem ao interesse público. 
 

8. PRAZO DE DURAÇÃO/VIGÊNCIA: 

 
8.1. O contrato oriundo do presente certame terá vigência de 12 (doze) meses, contatos a partir 
da data de publicação do termo contratual, podendo ser prorrogado até o limite de 60 (sessenta) 
meses. 
 

9. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:  

 
9.1. As despesas decorrentes da execução dos serviços a serem contratados correrão à conta de 
recursos da Secretaria Municipal de Administração. 
 

10. CRITÉRIOS PARA JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: 

 
10.1. Todas as propostas serão analisadas e julgadas em observância ao disposto no artigo 46, § 
2º da Lei n° 8.666/93, com base na documentação apresentada nos envelopes 02, Proposta 
Técnica, e 03, Proposta de Preços e de acordo com as exigências estabelecidas neste instrumento. 
 
10.2. Durante a análise das propostas, a COMISSÃO poderá convocar os licitantes para 
esclarecimentos de qualquer natureza, pertinente às respectivas propostas. 
 
10.3. DA PROPOSTA TÉCNICA: 
10.3.1. Os documentos correspondentes a proposta “técnica” deverão ser apresentados em 
envelope distinto, devidamente ladrado, opaco, rubricado, indevassável, denominado de 
“ENVELOPE 2”, nominado e endereçado da seguinte forma: 
 Envelope nº 3 – “Proposta Técnica” 

 
Tomada de Preços nº xx/2019 
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10.4. Para fins de pontuação e classificação da Proposta Técnica, o “ENVELOPE 02” deverá 
conter documentos que comprovem os seguintes aspectos: 
 
10.5. EXPERIÊNCIA OPERACIONAL: 
 
10.5.1.  A proponente licitante, devidamente registrada na Sociedade de Advogados ou Sociedade 
Unipessoal de Advocacia, que apresentar atestados ou declarações firmadas com órgão público 
comprovando a prestação dos serviços de forma continua, ou seja, ininterrupta, pelo período de 
igual ou superior: 
 

10.5.2. Para este quesito será aceita a cumulação de pontuação para cada instrumento 
apresentado POR ÓRGÃOS DIFERENTES, limitando a apresentação de no MÁXIMO 03 
(três) órgãos. 
 
10.6. EXPERIÊNCIA PROFISSIONAL DOS RESPONSÁVEIS TÉCNICOS: 
 
10.6.1. Para a elaboração da proposta técnica, cada LICITANTE deverá considerar dois 
profissionais: um a ser indicado como coordenador e outro como coordenador adjunto, para o 
objeto deste Termo de Referência; 
 
10.6.2. Cada profissional poderá ser indicado apenas uma vez como coordenador ou coordenador 
adjunto; 
 
10.6.3. Para o cômputo dos quesitos somente será considerada a indicação de 01 (um) advogado 
coordenador e 01 (um) coordenador adjunto por LICITANTE; 
 
10.6.4. Os advogados indicados como Advogado coordenadores deverão ser sócios, associados ou 
empregados das LICITANTES; os coordenadores adjuntos poderão ser também, profissionais 
autônomos contratados; 
 
10.6.5. A comprovação do vínculo com os profissionais integrantes da equipe a ser alocada para a 
prestação dos serviços poderá ser feita através da apresentação de cópia das Carteiras de Trabalho 
(no caso de advogado empregado), do contrato social (para os casos de advogados sócios) ou do 
contrato de prestação de serviços (no caso do coordenador adjunto contratado como autônomo); 

Sociedade de Advogados: 
 

Endereço: 
 

E-mail para envio de comunicado: 

Atestado equivalente ao período mínimo de 02 (dois) anos ou 24 (vinte e quatro) 
meses. 

10 Pontos 

Atestado equivalente ao período mínimo de 12 meses 5 pontos 

Atestado equivalente ao período mínimo de 06 meses 2 pontos 
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10.6.6. Apresentação de atestados ou declarações emitidos por órgão público comprovando a 
prestação dos serviços de forma continua, ou seja, ininterrupta, pelo período de igual ou superior: 
 
 

10.6.7.  O atestado ou declaração deverá ser emitido em nome do próprio dos advogados 
coordenador e coordenador adjunto; 
 
10.6. DA INSCRIÇÃO NOS QUADROS DA ORDEM DOS ADVOGADOS DO 
BRASIL: 
 
10.6.1. O tempo de inscrição nos quadros da Ordem dos Advogados do Brasil dos Advogados 
coordenador e coordenador adjunto que integrarão a equipe técnica disponibilizada pela 
LICITANTE para a efetiva prestação dos serviços, terão a seguinte pontuação: 

 
10.6.2. A apuração do valor total deste quesito será considerada somente a inscrição dos 
coordenadores; 
 
10.6.3.  A comprovação do tempo de inscrição nos quadros da Ordem dos Advogados do Brasil 
do coordenador e do coordenador adjunto das LICITANTES será feita mediante certidão expedida 
pelas seccionais nas quais estes forem inscritos: 
 
10.6.4. Para obter a pontuação deste tópico, deverá ser apresentado, juntamente com a 
comprovação do tempo de inscrição nos quadros da Ordem dos Advogados do Brasil, Certidão de 
Transgressão ética disciplinar emitida pelas seccionais nas quais o coordenador e coordenador 
adjunto forem inscritos. 
 
10.7. CERTIFICADO DE CONCLUSÃO DE CURSO: 
 
10.7.1. Certificado de conclusão de curso de pós-graduação dos advogados coordenadores que 
integrarão as equipes técnicas disponibilizadas pelas LICITANTES para a efetiva prestação dos 

Atestado equivalente ao período mínimo de 04 (quatro) anos ou 48 
(quarenta e oito) meses. 

20 Pontos 

Atestado equivalente ao período mínimo de 03 (três) anos ou 36 (trinta e 
seis) meses. 

15 Pontos 

Atestado equivalente ao período mínimo de 02 (dois) ano ou 24 (vinte e 
quatro) meses. 

10 Pontos 

Atestado equivalente ao período mínimo de 12 meses. 5 Pontos 

Atestado equivalente ao período mínimo de 06 meses. 2 Pontos 

Tempo de inscrição mínimo de 08 anos. 10 Pontos 

Tempo de inscrição mínimo de 05 a 08 anos. 5 Pontos 

Tempo de inscrição mínimo que 05 anos. 2 Pontos 
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serviços na área de Direito Administrativo e Direito Público; 

 
10.7.2. A comprovação de conclusão de curso de pós-graduação latu sensu, será feita mediante 
apresentação de cópia, frente e verso, do diploma correspondente, devidamente registrado no 
órgão competente, por certificado de conclusão de curso ou declaração emitidos pela instituição 
de ensino, na hipótese de pendência na emissão do diploma: 
 
10.7.3. Para a comprovação deste quesito não será aceita a cumulação de pontuação 
correspondente a mais de uma Pós-graduação. 
 
10.7.4. A apuração do valor total deste item será realizada somando-se a pontuação individual do 
coordenador e coordenador adjunto; 
 
10.7.5. Somente serão contabilizadas as pontuações dos cursos de Pós-Graduação, se tiverem 
correspondência às áreas indicadas acima. 
 
10.3. As Licitantes e os membros da equipe técnica indicada responderão, na forma da lei, pela 
veracidade das informações prestadas, reservando-se à Comissão de Licitação o direito de proceder 
às diligências que julgar necessárias. 
 
10.4. Os advogados relacionados na equipe técnica das LICITANTES não poderão integrar, em 
nenhuma hipótese, equipe técnica de outra LICITANTE, sob pena de desclassificação de ambas. 
 
10.5. Na eventualidade de substituição de profissionais, durante a execução do contrato, estes se 
sujeitarão à aprovação do gestor do contrato, devendo apresentar, no mínimo, a mesma 
qualificação dos anteriores. 
 
10.6. Durante a execução do objeto do contrato, a alocação da equipe apresentada pela 
LICITANTE far-se-á de acordo com as necessidades do Município e mediante aviso prévio da 
contratante. 
 
10.7. DA PROPOSTA PREÇO: 
 
10.8. Os documentos correspondentes a proposta “preço” deverão ser apresentados em envelope 
distinto, devidamente ladrado, opaco, rubricado, indevassável, denominado de “ENVELOPE 4”, 
nominado e endereçado da seguinte forma: 
 

Envelope nº 4 – “Proposta Preço” 
 

Pós-graduação latu sensu concluída em Direto Público e/ou 
Direito Administrativo. 

05 Pontos 

Pós-graduação latu sensu em Licitações e Contratos. 05 Pontos 
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Tomada de Preços n° xx/2019 
 

Sociedade de Advogados: 
 

Endereço: 
 

E-mail para envio de comunicado: 

 
10.9. Serão considerados para fins de proposta de preço os seguintes Fatores: 
 
10.9.1. A proposta de preços deverá ser elaborada em língua portuguesa, digitada ou datilografada 
ou manuscrita legível, sem emendas, rasuras ou entrelinhas, assinada na última folha e rubricada 
nas demais pelo representante da licitante. 
 
10.10. Os preços mensal e total devem ser cotados em moeda nacional, devendo incluir impostos, 
taxas, seguro e outros encargos que incidam ou venham a incidir sobre o objeto licitado. Havendo 
divergência entre os preços mensal/unitário e global, prevalecerá o que melhor convier à 
Administração. 
 
10.11. A não indicação de parcelas referentes aos impostos, taxas, seguro e outros encargos 
pressupõe que o preço já o inclui.  
 
10.12. Deverá constar o preço global da proposta, expresso em algarismo e por extenso, valor este 
conhecido multiplicando o valor mensal pelo número de 12 (doze) meses, que é a previsibilidade 
de tempo da prestação dos serviços, em face do futuro contrato administrativo a ser avençado, 
prevalecendo este último em caso de divergência, em papel timbrado da empresa, assinada por seu 
representante legal, devidamente identificado. 
 
10.13. O prazo de validade da Proposta de Preços não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias, a 
contar da data de sua entrega. 
 
10.14. Caso haja erros ou divergências entre os valores, os mesmos serão retificados na seguinte 
forma:  
 
10.14.1. Havendo discrepância entre os preços unitários e os preços totais, multiplicar-se-á o preço 
unitário pela quantidade, prevalecendo o preço unitário e corrigindo-se o preço total. Havendo 
divergência entre o valor em cifras e o por extenso, prevalecerá esse último; 
10.14.2. Os preços cotados compreenderão todos os custos diretos e indiretos e demais despesas 
necessárias à completa execução do objeto da licitação, inclusive todos os custos dos profissionais, 
hospedagem, alimentação e impostos, equipamentos diversos, fornecimento de mão de obra, 
transporte de qualquer natureza. 
 
10.15. Da distribuição de Pontuação em face do valor da proposta de preço: 
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10.15.1. Após o exame das propostas, a Comissão atribuirá a Nota de Preços, que será calculada da 
seguinte forma: 
 
 

11 JULGAMENTO FINAL DAS PROPOSTAS 

 
11.1. Sendo a presente licitação do tipo “Técnica e Preço”, a Comissão de Licitação do Município 
de Catalão fará a avaliação da documentação e o julgamento das propostas técnicas e preço em 
duas fases, a saber: 

 
1ª fase – Julgamento da proposta técnica 

 
2ª fase – Julgamento da proposta preço 

 
11.2.  As propostas das LICITANTES credenciadas serão julgadas pela Comissão de Licitação 
adotando-se o peso 07 (sete) para a proposta técnica e peso 03 (três) para a proposta preço. 
 
11.3. Será declarado classificado em primeiro lugar o proponente que obtiver a maior pontuação 
final, mediante aplicação da seguinte fórmula: 
 

NCF = [(7*PTT) + (3*PP)] /10 
 

Onde: 
NCF = Nota da classificação final 
PTT = Pontuação técnica total 
PP = Pontuação Preço 
 
11.4.  Não será efetuado nenhum tipo de arredondamento na apuração das pontuações. Os 
cálculos serão realizados até a segunda casa decimal, desprezando-se frações menores. 
 
11.5. No caso de empate da pontuação final entre duas ou mais propostas será considerado como 
critério de desempate para definição da empresa vencedora, aquela que apresentar menor valor na 
proposta preço; 
11.6. Ficará a critério da Comissão de Licitação suspender a sessão pública para análise das 
propostas das licitantes em sessão privativa, podendo ser retomada ou não no mesmo dia, ou em 
data e horário a serem comunicados oportunamente, ocasião em que serão apresentadas as 
licitantes o resultado da tabulação da pontuação, por ordem de classificação, com a lavratura da 
respectiva ata. 
 

Proposta de menor preço 10 pontos 

Proposta com segundo menor preço 08 pontos 

Proposta com terceiro menor preço 05 pontos 

Proposta com valor superior ao terceiro menor preço 02 pontos 
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11.7. A inabilitação da Licitante em qualquer uma das fases implicará sua exclusão do 
procedimento licitatório. 
 

13. DA CONTRATAÇÃO  

 
13.1. A contratação será formalizada mediante a assinatura de Contrato de Prestação de Serviços 
com a LICITANTE vencedora. 
 
13.2. O prazo de início de execução dos serviços será imediatamente após a assinatura do 
contrato. 
 
13.3. A execução dos serviços, incluindo despesas com deslocamento, pedágio e outros correrão 
por conta e risco da CONTRATADA. 
 
13.4. Não será admitida a prestação de serviços fora do padrão estabelecido neste Termo de 
Referência, salvo prévia aprovação da Administração. 
 

14. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

 
14.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com 
as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta; 
 
14.2. Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor especialmente 
designado, anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, bem como 
o nome dos empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando os apontamentos à 
autoridade competente para as providências cabíveis; 
 
14.3. Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou 
irregularidades constatadas no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção, 
certificando-se que as soluções por ela propostas sejam as mais adequadas; 
 
14.4. Pagar à Contratada o valor resultante da prestação do serviço, no prazo e condições 
estabelecidas neste Termo de Referência; 
 
14.5. Não praticar atos de ingerência na administração da Contratada, tais como: 
 
14.5.1. Exercer o poder de mando sobre os empregados da Contratada, devendo reportar-se 
somente aos prepostos ou responsáveis por ela indicados, exceto quando o objeto da contratação 
previr o atendimento direto, tais como nos serviços de recepção e apoio ao usuário; 
 
14.5.2.  Direcionar a contratação de pessoas para trabalhar nas empresas Contratadas; 
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14.5.3. Considerar os trabalhadores da Contratada como colaboradores eventuais do próprio órgão 
ou entidade responsável pela contratação, especialmente para efeito de concessão de diárias e 
passagens. 
 
13.6. Fornecer por escrito às informações necessárias para o desenvolvimento dos serviços 
objeto do contrato; 
 
13.7. Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, após seu recebimento; 
 
13.8. Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para adoção das 
medidas cabíveis quando do descumprimento das obrigações pela Contratada;  
 
13.9. Arquivar, entre outros documentos, projetos, "as built", especificações técnicas, 
orçamentos, termos de recebimento, contratos e aditamentos, relatórios de inspeções técnicas após 
o recebimento do serviço e notificações expedidas; 
 
13.10. Fiscalizar o cumprimento dos requisitos legais, quando a contratada houver se beneficiado 
da preferência estabelecida pelo art. 3º, § 5º, da Lei nº 8.666, de 1993. 
 

14. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 

 
14.1. Executar os serviços conforme especificações deste Termo de Referência e de sua proposta, 
com a alocação dos empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas contratuais. 
 
14.2. Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo 
fixado pelo fiscal do contrato, os serviços efetuados em que se verificarem vícios, defeitos ou 
incorreções resultantes da execução. 
 
14.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por 
todo e qualquer dano causado a Secretaria, devendo ressarcir imediatamente a essa Administração 
em sua integralidade, ficando a Contratante autorizada a descontar dos pagamentos devidos à 
Contratada, o valor correspondente aos danos sofridos. 
 
14.4. Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a serem 
executados, em conformidade com as normas e determinações em vigor. 
 
14.5. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, 
Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas 
as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação 
específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade à Contratante. 
 
14.6. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência 
anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços. 
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14.7. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pela Contratante ou por seus 
prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos 
documentos relativos à execução do empreendimento. 
 
14.8. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for 
necessário à execução dos serviços, durante a vigência do contrato. 
 
14.9. Promover a organização técnica e administrativa dos serviços, de modo a conduzi-los eficaz 
e eficientemente, de acordo com os documentos e especificações que integram este Termo de 
Referência, no prazo determinado. 
 
14.10. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho do 
menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 
 
14.11.  Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
 
14.12. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em 
lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social, bem como as regras de 
acessibilidade previstas na legislação, quando a contratada houver se beneficiado da preferência 
estabelecida pela Lei nº 13.146, de 2015. 
 
14.13. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 
contrato. 
 
14.14. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos 
de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, tais 
como os valores providos com o quantitativo de vale transporte, devendo complementá-los, caso 
o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da 
licitação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados nos incisos do § 1º do art. 57 da Lei 
nº 8.666, de 1993. 
 
14.15. Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos, fornecendo todos os 
materiais, equipamentos e utensílios em quantidade, qualidade e tecnologia adequadas, com a 
observância às recomendações aceitas pela boa técnica, normas e legislação. 
 
14.16. O direito de propriedade intelectual dos produtos desenvolvidos, inclusive sobre as 
eventuais adequações e atualizações que vierem a ser realizadas, logo após o recebimento de cada 
parcela, de forma permanente, permitindo à Contratante distribuir, alterar e utilizar os mesmos sem 
limitações. 
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14.17. Os direitos autorais da solução, do projeto, de suas especificações técnicas, da 
documentação produzida e congêneres, e de todos os demais produtos gerados na execução do 
contrato, inclusive aqueles produzidos por terceiros subcontratados, ficando proibida a sua 
utilização sem que exista autorização expressa da Contratante, sob pena de multa, sem prejuízo das 
sanções civis e penais cabíveis. 
 
14.18. Responsabilizar-se pela padronização, pela compatibilidade, pelo gerenciamento 
centralizado e pela qualidade da subcontratação. 
 
14.19. Realizar a transição contratual com transferência de conhecimento, tecnologia e técnicas 
empregadas, sem perda de informações, podendo exigir, inclusive, a capacitação dos técnicos da 
contratante ou da nova empresa que continuará a execução dos serviços. 
 
14.20. Arcar com todas as despesas necessárias para execução dos serviços, incluindo fotocópias 
de processos, deslocamento e outros. 
 

15. DA SUBCONTRATAÇÃO: 

 
15.1. Fica VEDADA a subcontratação da prestação dos serviços contratados. 
 

16. CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO: 

 
16.1. O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem na verificação da 
conformidade da prestação dos serviços, dos materiais, técnicas e equipamentos empregados, de 
forma a assegurar o perfeito cumprimento do ajuste, que serão exercidos por um ou mais 
representantes da Contratante, especialmente designados, na forma dos arts. 67 e 73 da Lei nº 
8.666, de 1993. 
 
16.2. O representante da Contratante deverá ter a qualificação necessária para o 
acompanhamento e controle da execução dos serviços e do contrato. 
 
16.3. A verificação da adequação da prestação do serviço deverá ser realizada com base nos 
critérios previstos neste Termo de Referência. 
 
16.4. A fiscalização do contrato, ao verificar que houve subdimensionamento da produtividade 
pactuada, sem perda da qualidade na execução do serviço, deverá comunicar à autoridade 
responsável para que esta promova a adequação contratual à produtividade efetivamente realizada, 
respeitando-se os limites de alteração dos valores contratuais previstos no § 1º do artigo 65 da Lei 
nº 8.666, de 1993. 
 
16.5. A conformidade da técnica a ser utilizado na execução dos serviços deverá ser verificada 
juntamente com o documento da Contratada que contenha a relação detalhada dos mesmos, de 
acordo com o estabelecido neste Termo de Referência. 
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16.6. O descumprimento total ou parcial das obrigações e responsabilidades assumidas pela 
Contratada, sobretudo quanto às obrigações e encargos sociais e trabalhistas, ensejará a aplicação 
de sanções administrativas, previstas neste Termo de Referência e na legislação vigente, podendo 
culminar em rescisão contratual, conforme disposto nos artigos 77 e 87 da Lei nº 8.666, de 1993. 
 
16.7. As atividades de gestão e fiscalização da execução contratual devem ser realizadas de forma 
preventiva, rotineira e sistemática, podendo ser exercidas por servidores, equipe de fiscalização ou 
único servidor, desde que, no exercício dessas atribuições, fique assegurada a distinção dessas 
atividades e, em razão do volume de trabalho, não comprometa o desempenho de todas as ações 
relacionadas à Gestão do Contrato. 
 
16.8. Durante a execução do objeto, o fiscal técnico deverá monitorar constantemente o nível de 
qualidade dos serviços para evitar a sua degeneração, devendo intervir para requerer à 
CONTRATADA a correção das faltas, falhas e irregularidades constatadas. 
 
16.9. O fiscal técnico deverá apresentar ao preposto da CONTRATADA a avaliação da execução 
do objeto ou, se for o caso, a avaliação de desempenho e qualidade da prestação dos serviços 
realizada. 
 
16.10. Em hipótese alguma, será admitido que a própria CONTRATADA materializasse a 
avaliação de desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizada. 
 
16.11. A CONTRATADA poderá apresentar justificativa para a prestação do serviço com menor 
nível de conformidade, que poderá ser aceita pelo fiscal técnico, desde que comprovada à 
excepcionalidade da ocorrência, resultante exclusivamente de fatores imprevisíveis e alheios ao 
controle do prestador. 
 
16.12. Na hipótese de comportamento contínuo de desconformidade da prestação do serviço em 
relação à qualidade exigida, bem como quando esta ultrapassar os níveis mínimos toleráveis 
previstos nos indicadores, além dos fatores redutores, devem ser aplicadas as sanções à 
CONTRATADA de acordo com as regras previstas no ato convocatório. 
  

17. DA EMISSÃO DA NOTA FISCAL E DOS PAGAMENTOS: 

17.1. As Notas Fiscais deverão ser emitidas em nome do órgão solicitante, conforme o caso, com 
os seguintes dados:  
 
17.1.1. MUNICÍPIO DE CATALÃO, CNPJ nº 01.505.643/0001-50, com sede 
administrativa na Rua Nassin Agel nº 505 – Setor Central, Catalão - GO, CEP. 75.701-050, 
sem rasuras, letra legível com discriminação exata dos serviços prestados. 
 
17.2. As Notas Fiscais deverão vir acompanhadas dos seguintes documentos: 
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17.2.1. Comprovante de Ordem de Fornecimento, emitida pelo Departamento Responsável, com 
as devidas assinaturas; 
 
17.2.2. Comprovante de entrega e recebimento dos serviços prestados, assinados pelo 
Fiscal/Gestor do contrato; 
 
17.2.3. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas – CNPJ; 
 
17.2.4. Prova de Regularidade relativa à Seguridade Social (INSS) e Prova de Regularidade para 
com a Fazenda Federal, por meio de Certidão unificada expedida Procuradoria Geral da Fazenda 
Nacional (www.pgfn.fazenda.gov.br) e Quitação de Tributos e Contribuições Federais, expedida 
pela Receita Federal (www.receita.fazenda.gov.br); ou Certidão Conjunta Negativa de Débitos 
Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União; 
 
17.2.5. Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, por meio do 
Certificado de Regularidade do FGTS (CRF), expedida pela Caixa Econômica Federal 
(www.caixa.gov.br) ou do documento denominado “Situação de Regularidade do Empregador”; 
 
17.2.6. Prova de Regularidade para com a Fazenda Estadual, por meio de Certidão em relação a 
tributos estaduais (ICMS), expedida pela Secretaria da Fazenda Estadual, do domicílio ou sede da 
licitante; 
 
17.2.7. Prova de Regularidade para com a Fazenda Municipal, por meio de Certidão em relação a 
tributos Municipais, expedida pela Prefeitura do domicílio ou sede da licitante; 
 
17.2.8. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT, expedida pelo Tribunal 
Superior do Trabalho (www.tst.jus.br; www.csjt.jus.br ou www.trt2.jus.br), conforme Lei nº 12.440 
de 07/07/2011 e Resolução Administrativa TST nº 1470/2011. 
 
17.3. Os pagamentos serão efetuados através de transferência eletrônica e/ou ordem de 
pagamento/cheque nominal, conforme legislação vigente, mediante apresentação da Nota Fiscal 
devidamente atestada pelo Setor competente, em letra bem legível, sem rasuras. 
 
17.4. Os pagamentos serão efetuados em ATÉ 30 (TRINTA) DIAS, contados a partir da 
apresentação da Nota Fiscal e os comprovantes de regularidades indicados no item 16, desde que 
o documento de cobrança esteja em condições de liquidação de pagamento e não haja fator 
impeditivo provocado pela licitante. 
 

18. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS: 

 
18.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 8.666, de 1993, a Contratada que:  
 

http://www.pgfn.fazenda.gov.br/
http://www.receita.fazenda.gov.br/
http://www.caixa.gov.br/


  Departamento de Licitações. 
Núcleo de Editais e Pregões. 

nucleoeditaisepregoes@catalao.go.gov.br 
Fone: (64) 3441-5081. 

__________________________________________________________________________________ 

P á g i n a  | 42 
Município de Catalão, Estado de Goiás – CNPJ nº 01.505.643/0001-50. 
Rua Nassin Agel, nº 505, Setor Central, Catalão/GO. 

 
 

 

18.1.1. Inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da 
contratação; 
 
18.1.2. Ensejar o retardamento da execução do objeto; 
 
18.1.3. Fraudar na execução do contrato;  
 
18.1.4. Comportar-se de modo inidôneo;  
 
18.1.5. Cometer fraude fiscal;  
 
18.1.6. Não mantiver a proposta. 
 
18.2. A Contratada que cometer qualquer das infrações discriminadas no subtópico acima ficará 
sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 
 
18.2.1. Advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos 
significativos para o Contratante; 
 
18.2.2. Multa moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da 
parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias; 
 
18.2.3. Multa compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de 
inexecução total do objeto; 
 
18.2.4. Em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do subtópico 
acima, será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida; 
 
18.2.5. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade 
administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até 
dois anos;  
 
18.2.6. Impedimento de licitar e contratar com o Município de Catalão, por meio de seus órgãos 
da Administração Pública Direta e de suas entidades da Administração Pública Indireta; 
18.2.7. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que 
a Contratada ressarcir ao Contratante pelos prejuízos causados. 
 
18.3. Também fica sujeita às penalidades do art. 87, III e IV da Lei nº 8.666, de 1993, as empresas 
e os profissionais que: 
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18.3.1. Tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no 
recolhimento de quaisquer tributos; 
 
18.3.2. Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 
 
18.3.3. Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de 
atos ilícitos praticados. 
 
18.4. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo 
que assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o procedimento 
previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente a Lei nº 9.784, de 1999. 
 
18.5. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da 
conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, 
observado o princípio da proporcionalidade. 
 
19. DAS MEDIDAS ACAUTELADORAS: 
 
19.1. Consoante disposição do art. 45 da Lei nº 9.784/99, a Administração Pública poderá, sem 
a prévia manifestação do interessado, motivadamente, adotar providências acauteladoras, inclusive 
retendo o pagamento, em caso de risco iminente, como forma de prevenir a ocorrência de dano de 
difícil ou impossível reparação. 
 
 

Catalão/GO, 27 de junho de 2019. 
 

 
Termo de Referência elaborado por: NELSON MARTINS FAYAD. 

Secretário Municipal de Administração. 
Município de Catalão. 

 

 

 

ANEXO II. 
MODELO DE PROPOSTA DE PREÇO. 
(Impresso em papel timbrado da empresa) 

 
Referência: Tomada de Preços nº 007/2019. 
Processo nº: 2019023044. 
Apresentamos e submetemos à apreciação deste órgão licitante a nossa proposta de preços relativa 
ao Edital em epigrafe, cujo objeto é a contratação de sociedade de advogados ou sociedade 
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unipessoal de advocacia para prestação de serviços técnicos de assessoria jurídica consultiva na 
capital do Estado de Goiás, dirigidas e tramitadas no âmbito do Tribunal de Contas dos Municípios 
do Estado de Goiás – TCM/GO em atendimento a solicitação da Secretaria Municipal de 
Administração, de acordo com as especificações e exigências estabelecidas no Termo de Referência 
e anexos, que contêm as especificações técnicas e comerciais que possibilitaram o preparo da 
proposta. 

Nome da Empresa Participante: 

Local e Data: 

Razão Social: 

CNPJ nº 

Referências Bancárias para pagamento:  Conta nº                 Agência              Banco  

Endereço Completo: 

Telefone: 

Dados do 
Representante 
Legal 

Nome: 

Endereço: 

Profissão: RG nº CPF nº 

E-mail: Tel.: Tel.: 

VALOR TOTAL DA PROPOSTA: R$ 00.000,00 (valor total por extenso). 
Declaramos que, 
a) o prazo de validade da proposta é de no MÍNIMO 60 (SESSENTA) DIAS, contados a partir 
da data de sua apresentação e excluídos os prazos recursais previstos na legislação em vigor. 
b) nas taxas apresentadas consideram-se incluídas todas as despesas, inclusive as de escritório, 
expediente, fretes, descargas, seguros, fornecimento de mão-de-obra e materiais, prestação de 
garantia e assistência técnica, materiais, máquinas e equipamentos necessários, tributos, encargos 
de leis sociais, e quaisquer outras despesas acessórias e necessárias não especificadas neste edital, 
relativas ao objeto desta licitação, sendo de exclusiva responsabilidade da licitante, não lhe 
assistindo o direito de pleitear qualquer alteração dos mesmos, sob alegação de erro, omissão ou 
qualquer outro pretexto. 
c) temos capacidade técnico-operacional para prestar os serviços para os quais apresentamos nossa 
proposta. 
d) a execução será de acordo com o especificado no Edital, Termo de Referência e anexos. 
Declaramos ainda estarmos de acordo e cientes com todas as exigências estipuladas no Edital. 

_____________________-__, ____ de _________________ de _____. 
 

Nome e Assinatura do Representante Legal da Empresa 
 

ANEXO III. 
MINUTA DO CONTRATO. 

 
“Termo de Contrato de serviços de (...) que entre si fazem a (...) a empresa 
__________________________. ”  

 
PREÂMBULO: 
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CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CATALÃO - GO, pessoa jurídica de direito público 
interno, inscrito no CNPJ sob o nº01.505.643/0001-50, com sede administrativa na Rua Nassin 
Agel, 505, Centro, Catalão-Goiás, neste ato representado pelo seu Secretário Municipal, Sr. (...), 
residente e domiciliado nesta cidade.  
 
CONTRATADA: ............., pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o n° ......., com 
endereço na …, CEP. ......, neste ato representada por ..........., portador (a) do CPF/MF n° ..... e do 
CI/RG n° ........, residente e domiciliado(a) na ............., CEP. ....... 
 
DA FUNDAMENTAÇÃO JURÍDICA, VINCULAÇÃO E CASOS OMISSOS: Este contrato 
decorre de licitação realizada na modalidade Tomada de Preços, autuada sob o nº 006/2019, 
Processo Administrativo nº 2019023044, homologada pelo Senhor Secretário Municipal de 
Administração de Catalão em __de _ de 2019, estando às partes vinculadas ao Edital, Termo de 
Referência e demais anexos e à proposta vencedora, as quais sua execução, e especialmente os casos 
omissos, estão sujeitos às normas do direito privado e a Lei Federal no 8.666/93 e suas alterações 
posteriores, cujos termos são irrevogáveis, bem como as cláusulas e às condições a seguir pactuadas.  
 
1. CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO: 
1.1. O objeto deste termo é a contratação de sociedade de advogados ou sociedade unipessoal 
de advocacia para prestação de serviços técnicos de assessoria jurídica consultiva na capital do 
Estado de Goiás, dirigidas e tramitadas no âmbito do Tribunal de Contas dos Municípios do Estado 
de Goiás – TCM/GO em atendimento a solicitação da Secretaria Municipal de Administração, de 
acordo com as especificações e exigências estabelecidas no Termo de Referência e anexos ao Edital 
de Tomada de Preços nº 007/2019 autuado sob o processo administrativo nº 2019023044. 
 
2. CLÁUSULA SEGUNDA: DO ACRÉSCIMO E/OU SUPRESSÃO DOS SERVIÇOS E 
ALTERAÇÃO DO ACORDADO: 
2.1. Por motivo técnico devidamente justificado, poderão ser acrescidos ou suprimidos 
(itens/serviços) do objeto contratual, respeitando-se os limites previstos no art. 65, §§ 1º e 2º da 
Lei Federal nº 8.666/93. 
2.2. Se necessário à melhoria técnica dos serviços, para melhor adequação aos objetivos da 
Secretaria e desde que mantido intangível o objeto, em natureza e em dimensão, poderá ocorrer a 
execução de serviços imprevistos no Termo de Referência, com variações para mais ou para menos, 
observados os limites do art. 65, §§ 1º e 2º da Lei Federal nº 8.666/93. 
2.3. A execução de serviços imprevistos, ou seja, a alteração qualitativa, que respeitará o limite de 
25% (vinte e cinco por cento) previsto no art. 65, § 1º da Lei Federal nº 8.666/93, será medida e 
paga da seguinte maneira: 
2.3.1. Serviços constantes do Termo de Referência: pelo preço mensal e anual da proposta da 
CONTRATADA; 
2.3.2. Serviços não constantes do Termo de Referência, mas que estejam presentes no universo de 
serviços discriminados pela CONTRATANTE e correlatos ao licitado, pelos valores praticados no 
mercado, obedecendo-se, em todo caso, a proporção do deságio apurado entre a proposta de 
preços vencedora do certame e a tabela de preços da CONTRATANTE.  
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2.4. O contrato poderá ser alterado, com as devidas justificativas, nos seguintes casos:  
2.4.1. Unilateralmente pela Administração: 
2.4.1.1. Quando houver modificação das especificações, para melhor adequação técnica aos seus 
objetivos;  
2.4.1.2. Quando necessária a modificação do valor contratual em decorrência de acréscimo ou 
diminuição quantitativa de seu objeto, nos limites legalmente permitidos. 
2.4.2. Por acordo das partes: 
2.4.2.1. Quando conveniente a substituição da garantia de execução; 
2.4.2.2. Quando necessária a modificação do regime de execução dos serviços, em face de 
verificação técnica da inaplicabilidade dos termos contratuais originários; 
2.4.2.3. Quando necessária a modificação da forma de pagamento, por imposição de circunstâncias 
supervenientes, mantido o valor inicial atualizado, vedada a antecipação do pagamento, com relação 
ao fixado no Termo de Referência, sem a correspondente execução dos serviços;  
2.4.2.4. Para restabelecer a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do 
contratado e a retribuição da administração para a justa remuneração do serviço, objetivando a 
manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na hipótese de sobrevirem 
fatos imprevisíveis, ou previsíveis porém de consequências incalculáveis, retardadores ou 
impeditivos da execução do ajustado, ou, ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do 
príncipe, configurando álea econômica extraordinária e extracontratual; 
2.5. Para efeito de observância dos limites de alterações contratuais previstos no art. 65 da Lei nº 
8.666/93, as reduções ou supressões de quantitativos de forma isolada, ou seja, o conjunto de 
reduções e o conjunto de acréscimos devem ser sempre calculados sobre o valor original do 
contrato, aplicando-se a cada um desses conjuntos, individualmente e sem nenhum tipo de 
compensação entre eles, os limites de alteração estabelecidos no dispositivo legal. 
 
3. CLÁUSULA TERCEIRA: DO VALOR, DOTAÇÃO E RECURSOS FINANCEIROS: 
3.1. VALOR: O valor da execução dos serviços, objeto deste contrato, é de R$ X.XXX.XXX, XX 
(xxxxx), conforme proposta da CONTRATADA datada de __/__/____, acostada à fl. ___. 
3.1.1. Nos preços propostos, deverão estar incluídos todos as despesas de execução, mão de obra, 
leis sociais, tributos, lucros e quaisquer encargos que incidam sobre os serviços. 
3.2. DOTAÇÃO: A despesa deste contrato correrá por conta da dotação nº. XXXXXXXX, tendo 
o valor sido totalmente empenhado, conforme Nota de Empenho nº. __, datada __/__/____ (fl. 
___). 
 
3.3. RECURSOS: 
3.3.1. Os recursos para execução dos serviços objeto deste contrato são oriundos: 
Elemento de despesa: XXXX; 
Programa/Ação: XXXX; 
Fonte de Recurso: XXXX. 
 
4. CLÁUSULA QUARTA: DO PAGAMENTO E REAJUSTAMENTO: 
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4.1. Os serviços serão pagos de acordo com o estabelecido no Termo de Referência, anexo ao 
Instrumento Convocatório e atestados pelo seguinte servidor: NOME: ______________. CPF 
Nº: _________ .  
4.2. A CONTRATANTE pagará à CONTRATADA, através de depósito em conta corrente 
bancária, observada a ordem cronológica de apresentação das faturas aptas ao pagamento, o valor 
dos serviços executados, sendo que as faturas/notas fiscais deverão ser apresentadas com os 
documentos abaixo relacionados: 
4.2.1. Relatório de conformidade emitido pela Fiscalização da CONTRATANTE; 
4.2.2. Prova de regularidade relativa à Seguridade Social (INSS) e ao Fundo de Garantia por Tempo 
de Serviço (FGTS); 
4.2.3. Prova de regularidade com a Fazenda Federal (Dívida Ativa da União e Receita Federal), 
estadual e Municipal do domicílio da CONTRATADA; 
4.2.4. As empresas sediadas fora do Território Goiano deverão apresentar, juntamente com a 
certidão de regularidade do seu Estado de origem, a certidão de regularidade para com a Fazenda 
Pública do Estado de Goiás. 
4.2.5. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT).  
4.2.6. Certidão de regularidade com a Fazenda Pública Municipal (referente ao ISS) do(s) 
município(s) onde os serviços venham a ser prestados ou executados. 
4.2.7. A retenção e o recolhimento do ISS para o município de Catalão, caso haja, serão realizados 
pela CONTRATANTE. 
4.2.8. Os pagamentos serão efetuados até o 30º (trigésimo) dia após a data de apresentação da 
fatura, considerando-se esta data como limite de vencimento da obrigação. 
4.2.9. Ocorrendo atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela 
CONTRATANTE, a CONTRATADA poderá suspender a execução dos seus serviços. 
4.2.10. Fica estabelecido que todos os pagamentos a serem realizados pela CONTRATANTE, aos 
seus fornecedores e prestadores de serviços em geral, deverão ser efetivados por meio de crédito 
em conta corrente do favorecido em Instituição Bancária contratada para centralizar a sua 
movimentação financeira. 
4.3. A CONTRATADA assume a obrigação de: manter, durante toda a execução do contrato, em 
compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação 
exigidas quando da contratação conforme disposto no inciso XIII do art. 55 da Lei nº 8.666/93. 
4.4. Durante a vigência deste contrato, no momento de sua efetiva execução, após o período de 01 
(um) ano, contado da data limite para apresentação da proposta por ocasião da abertura da licitação, 
serão reajustadas segundo a variação dos índices oficiais, conforme tabela usada para a estimativa 
de preços e anexa ao processo nº 2019023044. 
5. CLÁUSULA QUINTA: DA GARANTIA CONTRATUAL: 
5.1. A CONTRATADA terá o prazo máximo de ATÉ 5 (CINCO) DIAS ÚTEIS para efetivar 
junto ao CONTRATANTE, a competente garantia contratual, sob pena de ter sido considerada 
inadimplente.  
5.2. No prazo assinalado pelo subitem anterior, a CONTRATADA deverá recolher garantia de 
execução contratual correspondente a um total de 5% (cinco por cento) do valor estimado de 
sua proposta, compensado o valor já depositado na manutenção da proposta, sob uma das formas 
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admitidas pelo art. 56 da Lei Federal 8.666/93, com prazo de validade de 12 meses, renovável 
anualmente, durante toda a vigência do contrato, sendo que o não recolhimento será interpretado 
como recusa à assinatura do contrato, acarretando-lhe as consequências legais, editalícias e 
contratuais deste tipo de ato.  
5.3. A garantia prestada pela CONTRATADA será liberada ou restituída após a execução do 
contrato, sendo atualizado monetariamente, caso efetuado em dinheiro, pela variação do índice 
IPC/FIPE, ou outro da mesma natureza que venha a substituí-lo.  
5.4. Em caso de aditamento no valor inicial estimado do contrato, seja a que título for, deverá 
também ser aditada proporcionalmente a caução.  
5.5. A garantia será levantada após 30 (trinta) dias consecutivos, contados da data do recebimento 
definitivo dos serviços, mediante comprovação de quitação para com o INSS, FGTS e ISSQN dos 
serviços contratados. 
5.6. Quando a rescisão ocorrer com base nos incisos XII a XVII do artigo 78, da Lei 8.666/93, 
sem que haja culpa da CONTRATADA, será devolvido a garantia. 
5.7. No caso das rescisões de que tratam os incisos I a XI, do citado art. 78 da Lei nº 8.666/93, a 
garantia será utilizada para o ressarcimento de eventuais prejuízos e multas aplicadas. A quantia 
restante, se existir, será devolvida à CONTRATADA, nos termos do artigo 80, III da Lei de 
Licitações. 
 
6. CLÁUSULA SEXTA: DO PRAZO E DA PRORROGAÇÃO DO SERVIÇO: 
6.1. Os serviços, objeto do presente contrato, deverão ser executados conforme o estipulado no 
Termo de Referência (ANEXO I), iniciados da data de emissão da Ordem de Serviço pela 
CONTRATANTE. 
6.2. O prazo de vigência deste contrato será até ___ de ______ de 201__, contatos a partir da sua 
assinatura, podendo ser prorrogado, obedecendo o disposto no art. 57 da Lei 8.666/93, com prévia 
justificativa e autorização do Secretário Municipal de Administração de Catalão. 
 
7. CLÁUSULA SÉTIMA: DA DESCRIÇÃO E EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS: 
7.1. A CONTRATADA OBRIGA-SE A:  
7.1.1. Seguir os elementos necessários à execução dos serviços, objeto deste Instrumento, todos 
constantes no Termo de Referência (ANEXO I). 
7.1.2. Responder por todos os danos e prejuízos que, a qualquer título, causar a terceiros, em 
especial a contratada em virtude da execução de serviços a seu encargo, respondendo por si por 
seus sucessores. 
7.1.3. Reparar, corrigir, remover, refazer ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o 
objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes de execução, 
nos termos da Lei nº 8.666/93; 
7.1.4. Manter preposto, com competência técnica e jurídica, aceito pela CONTRATANTE, no 
local dos serviços, para representá-la na execução do contrato; 
7.2. A CONTRATADA deverá executar os serviços com rigorosa observância do estabelecido no 
Termo de Referência (ANEXO I), bem como estrita obediência às prescrições e exigências das 
especificações da CONTRATANTE que serão considerados como parte integrante do presente 
contrato. 
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7.3. Os funcionários deverão trabalhar com uniforme contendo os dizeres “A serviço da Empresa 
XXXX”, com identificação visível da CONTRATADA; 
7.4. FICA A CONTRATADA OBRIGADA, ALÉM DE SEGUIR TODAS AS EXIGÊNCIAS 
ESTIPULADAS NESTE TERMO CONTRATUAL, A CUMPRIR, TAMBÉM, ÀQUELAS 
INDICADAS NO EDITAL, TERMO DE REFERÊNCIA E DEMAIS ANEXOS QUE 
COMPÕE O PROCESSO COMO UM TODO. 
 
8. CLÁUSULA OITAVA: DA FISCALIZAÇÃO: 
8.1. Caberá à CONTRATANTE, a coordenação, supervisão e fiscalização dos trabalhos e, ainda, 
fornecer, à CONTRATADA, os dados e elementos técnicos necessários à realização dos serviços. 
8.2. A fiscalização de todas as fases da execução dos serviços será feita pelo gestor e pelo fiscal 
designado pela CONTRATANTE designado pela Portaria de fls.  
      . 
9. CLÁUSULA NONA: DA GESTÃO DO CONTRATO: 
9.1. A Gestão de todo o procedimento de contratação, inclusive o acompanhamento ou execução 
administrativa do contrato, será feita por servidor especialmente designado pela Secretaria 
Municipal de Administração de Catalão, conforme Portaria nº _______ anexada neste 
instrumento contratual. 
 
10. CLÁUSULA DÉCIMA: DO RECEBIMENTO DOS SERVIÇOS: 
10.1. O recebimento dos serviços será feito pela Secretaria Municipal de Administração de 
Catalão, após verificação da sua perfeita execução, conforme o estabelecido no Termo de 
Referência (ANEXO I). 
 
11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: DA SUBCONTRATAÇÃO: 
11.1. Não será admitida a subcontratação da prestação dos serviços contratados, salvo em situações 
justificadas e aprovadas pela Secretaria. Neste caso, a Empresa indicada deverá atender todas as 
condições exigidas no contrato e a nota fiscal deverá ser emitida pela Empresa contratada e não 
pela substabelecida. 
11.2. A subcontratação depende de autorização prévia da Contratante, a quem incumbe avaliar se 
a subcontratada cumpre os requisitos de qualificação técnica necessários para a execução do objeto.  
11.3. Em qualquer hipótese de subcontratação, permanece a responsabilidade integral da 
Contratada pela perfeita execução contratual, cabendo-lhe realizar a supervisão e coordenação das 
atividades da subcontratada, bem como responder perante a Contratante pelo rigoroso 
cumprimento das obrigações contratuais correspondentes ao objeto da subcontratação. 
 
12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: DAS MULTAS E SANÇÕES: 
12.1. Constituem ilícitos administrativos, além da prática dos atos previstos nos arts. 81, 86, 87 e 
88 da Lei federal nº 8.666 de 21 de junho de 1993, ou em dispositivos de normas que vierem a 
substituí-los. 
12.2. Serão aplicadas ao CONTRATADO, caso incorra nas faltas referidas no Item anterior, 
segundo a natureza e a gravidade da falta, assegurados a ampla defesa e o contraditório, as sanções 
previstas nos arts. 86 a 88 da Lei federal nº 8.666/93. 
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12.3. Nas hipóteses previstas no subitem 12.1, o CONTRATADO poderá apresentar sua defesa 
no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da notificação do ato, sendo facultada a produção de todas 
as provas admitidas em direito, por iniciativa própria e às suas expensas. 
12.4. A inexecução contratual, inclusive por atraso injustificado na execução do contrato, sujeitará 
o CONTRATADO, além das sanções referidas no subitem 12.2, à multa de mora, graduada de 
acordo com a gravidade da infração, obedecidos os seguintes limites máximos: 
12.4.1. 10% (dez por cento) sobre o valor da nota de empenho ou do contrato, em caso de 
descumprimento total da obrigação, inclusive no de recusa do adjudicatário em firmar o contrato, 
ou ainda na hipótese de negar-se a efetuar o reforço da caução, dentro de 10 (dez) dias contados 
da data de sua convocação; 
12.4.2. 0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor da parte 
do fornecimento ou serviço não realizado ou sobre a parte da etapa do estipulado no Termo de 
Referência e não cumprido;  
12.4.3. 0,7% (sete décimos por cento) sobre o valor da parte do serviço não realizado, por dia 
subsequente ao trigésimo. 
12.5. A multa aplicada será descontada da garantia do CONTRATADO. 
12.5.1. Se o valor da multa exceder ao da garantia prestada, além da perda desta, o CONTRATADO 
responderá pela sua diferença, que será descontada dos pagamentos eventualmente devidos pela 
Administração ou, ainda, se for o caso, cobrada judicialmente.  
12.6. A suspensão de participação em licitação e o impedimento de contratar com a Administração 
serão graduados pelos seguintes prazos: 
12.6.1. 6 (seis) meses, nos casos de: 
12.6.1.1. Aplicação de duas penas de advertência, no prazo de 12 (doze) meses, sem que o 
CONTRATADO tenha adotado as medidas corretivas no prazo determinado pela Administração; 
12.6.1.2. 12 (doze) meses, no caso de retardamento imotivado da execução do serviço; 
12.6.2. 24 (vinte e quatro) meses, nos casos de; 
12.6.2.1. Paralisação do serviço sem justa fundamentação e prévia comunicação à Administração; 
12.6.2.3. Praticar ato ilícito visando frustrar os objetivos de licitação no âmbito da administração; 
12.6.2.4. Sofrer condenação definitiva por praticar, por meio doloso, fraude fiscal no recolhimento 
de qualquer tributo. 
12.7. A prática de qualquer das infrações previstas no subitem 12.6 sujeita o CONTRATADO à 
declaração de inidoneidade, ficando impedido de licitar e contratar com a administração municipal, 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a sua 
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida quando 
ressarcida a Administração dos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da respectiva sanção. 
12.8. A aplicação das sanções a que se sujeita o CONTRATADO, inclusive a de multa aplicada nos 
termos do subitem 12.4, não impede que a CONTRATANTE rescinda unilateralmente o contrato 
e aplique as demais sanções previstas na legislação de regência. 
12.9. Todas as penalidades previstas serão aplicadas por meio de processo administrativo, sem 
prejuízo das demais sanções civis ou penais estabelecidas em lei, no Edital, Termo de Referência e 
anexos a este termo contratual. 
 
13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: DA RESCISÃO: 
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13.1. O presente instrumento poderá ser rescindido: 
13.1.1. Por ato unilateral e escrito da Administração, nos casos enumerados nos incisos I a XII e 
XVII do art. 78, da Lei nº 8.666/93 (observado o disposto no artigo 80 da mesma lei); 
13.1.2. Amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da licitação, desde que 
haja conveniência para Administração; 
13.1.3. Judicial, nos termos da legislação; 
13.2. A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização escrita e 
fundamentada da autoridade competente. 
13.3. Quando a rescisão ocorrer com base nos incisos XII a XVII do artigo 78, em consonância 
com o art. 79, § 2º da Lei nº 8.666/93, sem que haja culpa da CONTRATADA, será este ressarcido 
dos prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido, tendo ainda direito a: 
13.3.1. Devolução da garantia; 
13.3.2. Pagamento devidos pela execução do contrato até a data da rescisão. 
 
14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: DOS TRIBUTOS E RESPONSABILIDADES: 
14.1. É da inteira responsabilidade da CONTRATADA os ônus trabalhistas, previdenciários, fiscais 
e comerciais decorrentes deste contrato. 
14.2. A CONTRATANTE exime-se da responsabilidade Civil por danos pessoais ou materiais 
porventura causados em decorrência da execução do serviço, objeto deste instrumento, ficando 
esta como obrigação exclusiva da CONTRATADA. 
14.3. A CONTRATADA responderá civilmente durante 05 (cinco) anos contados da data de 
recebimento definitivo dos serviços. 
14.3.1. A CONTRATADA responde por todos os danos e prejuízos que, a qualquer título, causar 
a terceiros, em especial a contratada em virtude da execução dos serviços a seu encargo, 
respondendo por si e por seus sucessores. 
  
15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: DO REGISTRO E FORO: 
15.1. O presente contrato será encaminhado posteriormente ao Egrégio Tribunal de Contas do 
Estado de Goiás, para apreciação. 
15.2. A formalização deste Contrato, com a assinatura das partes interessadas, se dará, 
exclusivamente, na Sede da Secretaria Municipal de Administração de Catalão, não se permitindo, 
em hipótese alguma, a sua retirada para tal fim. 
15.3. Fica eleito o foro da Comarca de Catalão, Estado de Goiás, para dirimir dúvidas acaso surgidas 
em decorrência da execução do presente instrumento. 
15.4. E, por estarem acordes, assinam este instrumento os representantes das partes, o responsável 
técnico da CONTRATADA e as testemunhas. 

 
 
 

Catalão, aos _____ dias do mês de ___________ do ano de ________. 
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MUNICÍPIO DE CATALÃO – GO. 

CNPJ sob o nº01.505.643/0001-50. 
 
 

CONTRATADA (...) 
Testemunhas: 
Nome: 
CPF: 
Nome: 
CPF: 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

ANEXO IV. 
MINUTA DE PORTARIA DE FISCAL E SUPLENTE DO CONTRATO. 

 
Referência: Tomada de Preços nº 007/2019. 
Processo nº: 2019023044. 
 
PORTARIA nº _______ de ___ de ________ de 2018. 
 
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE (...), nomeado pelo Decreto nº _________, no uso das 
atribuições de gestor municipal, e de acordo com o previsto no Art. 67 da Lei nº 8.666, de 21 de 
junho de 1993 e legislação correlata, RESOLVE: 
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Art. 1º - Designar os servidores abaixo relacionados, para gerenciar, acompanhar e fiscalizar a 
execução e o adequado cumprimento das cláusulas estabelecidas no Contrato nº _____, celebrado 
entre a Secretaria Municipal de Administração e a empresa __________________, CNPJ 
nº _________________, cujo objeto é a prestação dos serviços de _______________________: 
 

FUNÇÃO NOME CPF nº 

Fiscal    

Suplente   

 
Art. 2º - Para efeito desta Portaria, considera-se: 
I – Gestor: é a autoridade que pratica atos de gestão, podendo ou não exercer a função de 
ordenador de despesas;1 
II – Fiscal: servidor designado para auxiliar o Gestor quanto à fiscalização do objeto do contrato e 
demais aspectos administrativos do contrato. 
Art. 3º Determinar a inclusão de cópia desta Portaria nos autos do processo licitatório. 
Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e terá vigência até o vencimento 
do contrato e de sua garantia, quando houver. 
 
 
 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE (...) 
 

 

 

 
ANEXO V. 

MODELO DE PROCURAÇÃO 
(Impresso em papel timbrado da empresa) 

 
 
Referência: Tomada de Preços nº 007/2019. 
Processo nº: 2019023044. 
 
OUTORGANTE: (nome, endereço, razão social da empresa com demais informações cabíveis 
de natureza legal). 
 

                                                           
1 Art. 1º, inciso III da Instrução Normativa 002/2013 do Tribunal de Contas dos Municípios do Estado 

de Goiás. 
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OUTORGADO: (nome e qualificação). 
 
OBJETO: Representar a outorgante perante a Prefeitura Municipal de Catalão. 
 
 
PODERES: Retirar editais, apresentar documentação e proposta, participar de sessões públicas 
de habilitação e julgamento da documentação e das propostas de preços, assinar as respectivas atas, 
registrar ocorrências, formular impugnações, interpor recursos, renunciar o direito de recurso, bem 
como assinar contratos e quaisquer documentos, indispensáveis ao fiel cumprimento do presente 
mandato. 
 
 

Local e data 
 
 

Obs. devidamente ASSINADA e CARIMBADA pelo representante legal. 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

ANEXO VI. 
MODELO DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATOS IMPEDITIVOS DA 

HABILITAÇÃO. 
(Impresso em papel timbrado da empresa) 

 
 
Referência: Tomada de Preços nº 007/2019. 
Processo nº: 2019023044. 
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A empresa ___________________________, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 
__________________, por intermédio do seu representante legal, Sr.(a) 
________________________________, portador(a) do RG nº ____________________ e do 
CPF nº ___________________________, DECLARA, sob as penas da Lei, que não está 
impedida de participar de licitações promovidas pela Prefeitura Municipal de Catalão, e nem foi 
declarada inidônea para licitar, inexistindo até a presente data fatos impeditivos para sua habilitação 
ou que invalide a sua participação no certame licitatório, Tomada de Preços nº 007/2019, ciente 
da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 
 
 
 

Local e data 
 
 

Obs. devidamente ASSINADA e CARIMBADA pelo representante legal. 
 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

ANEXO VII. 
MODELO DE DECLARAÇÃO DE QUE NÃO EMPREGA MENORES (art. 7°, 

XXXIII CF). 
(Impresso em papel timbrado da empresa) 

 
 
Referência: Tomada de Preços nº 007/2019. 
Processo nº: 2019023044. 
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A empresa ___________________________, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 
__________________, por intermédio do seu representante legal, Sr.(a) 
________________________________, portador(a) do RG nº ____________________ e do 
CPF nº ___________________________, DECLARA para fins do disposto no inciso V do art. 
27 da Lei nº 8.666/93, acrescido pela Lei nº 9.854/99 e inciso XXXIII do art. 7º da Constituição 
Federal, que não emprega menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre 
e não emprega menores de 16 (dezesseis) anos.  
 
Ressalva: emprega menor, a partir de 14 (quatorze) anos, na condição de aprendiz (    ) 
(assinalar com “x” a ressalva acima, caso verdadeira) 
 
 

Local e data 
 
 

Obs. devidamente ASSINADA e CARIMBADA pelo representante legal. 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

ANEXO VIII. 
DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO MICROEMPREENDEDOR 

INDIVIDUAL, MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE. 
(Impresso em papel timbrado da empresa) 

 
 
Referência: Tomada de Preços nº 007/2019. 
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Processo nº: 2019023044. 
 
A empresa __________________________, inscrita no CNPJ/MF sob o 
nº_________________, por seu representante legal abaixo assinado, Sr.(a) 
__________________, portador(a) do RG nº ___________ e do CPF nº 
______________________, DECLARA, para os fins do Edital da Tomada de Preços nº 
007/2019, sob as sanções administrativas cabíveis e sob as penas da lei, que esta empresa, na 
presente data, é considerada: 
 
(   ) MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL, conforme Lei Complementar nº 123, de 
14/12/2006, alterada pela Lei Complementar 147, de 07/08/2014; 
 
(    ) MICROEMPRESA, conforme inciso I do art. 3º da Lei Complementar nº 123, de 14/12/2006; 
 
(    ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme inciso II do art. 3º da Lei Complementar nº 
123, de 14/12/2006. 
 
(  ) EQUIPARADOS. 
 
Declara ainda que cumpre os requisitos legais para a qualificação como microempresa ou empresa 
de pequeno porte, estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido nos arts. 42 a 49 
daquela Lei Complementar, não se enquadrando em quaisquer vedações constantes no § 4º do art. 
3º da referida lei. 
 
 

Local e data 
 

Obs. devidamente ASSINADA e CARIMBADA pelo representante legal. 
 
 

 

 

 

ANEXO IX. 
DECLARAÇÃO REFERENTE AO ARTIGO  9º, III, DA LEI Nº 8.666/93. 

(Impresso em papel timbrado da empresa) 
 
 
Referência: Tomada de Preços nº 007/2019. 
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Processo nº: 2019023044. 
 
 
A empresa __________________________, inscrita no CNPJ/MF sob o 
nº_________________, por seu representante legal abaixo assinado, Sr.(a) 
__________________, portador(a) do RG nº ___________ e do CPF nº 
______________________, DECLARA, sob as penalidades cabíveis, que não possuí dirigentes, 
gerentes, sócios ou componentes do quadro técnico que sejam servidores da Administração Direta 
ou Indireta. 
 
 
 

Local e data 
 
 

Obs. devidamente ASSINADA e CARIMBADA pelo representante legal. 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 


